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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Instituto Vital Brazil

 

CONTRATO N° 022/2023

 
CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA
NA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA
PATRIMONIAL
DESARMADA, que entre si
celebram o INSTITUTO
VITAL BRAZIL (Centro de
Pesquisas, Produtos Químicos
e Biológicos) e a empresa
BRASVIP SEGURANÇA
PRIVADA LTDA, na forma
abaixo.

 
O INSTITUTO VITAL BRAZIL (Centro de Pesquisas, Produtos Químicos e Biológicos) (IVB), sociedade de economia
mista, vinculada à Secretaria de Saúde do Estado do Rio de Janeiro, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 30.064.034/0001-00,
Inscrição Estadual nº 80.021.739, com sede a Rua Maestro José Botelho, 64 - Vital Brazil - Niterói - RJ - CEP: 24.230-410,
doravante denominado CONTRATANTE, representado neste ato por seu Diretor Presidente, Dr. ALEXANDRE OTÁVIO
CHIEPPE, brasileiro, médico, portador da carteira de identidade n° 28324, expedida pelo CBMERJ, inscrito no CPF/MF
sob o nº 034.236.177-56 e por sua Diretora Administrativa, Dra. STELLA ALVES BRANCO ROMANOS, brasileira,
viúva, bacharel em letras, portadora da carteira de identidade nº 01269364, expedida pelo IFPRJ, inscrita no CPF/MF sob o
nº 639.260.247-04 e a empresa BRASVIP SEGURANÇA PRIVADA LTDA, situada na Rua Acácio de Novaes Pinheiro,
43, Centro, São João de Meriti, Rio de Janeiro CEP: 25.515-090, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 39.595.917/0001-11, daqui
por diante denominada CONTRATADA, representada neste ato por MARCO ALENCAR E SILVA, brasileiro, solteiro,
natural do Rio de Janeiro, policial militar REFORMADO, portador da identidade n° 200410035-6, expedida pelo CREA/RJ,
inscrito no CPF sob n° 876.830.757-87,  resolvem celebrar o presente CONTRATO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DESARMADA, com fundamento no processo
administrativo n° SEI-080005/000279/2022, que se regerá pela Lei nº 13.303/16, de 30 de junho de 2016, regulamentada
pelo Decreto Estadual nº 46.188/2017; pelo Regulamento Interno de Licitações e Contratos do IVB (RILC), pela Lei
Estadual nº 287/1979; pelo Decreto Estadual nº 42.301, de 12 de fevereiro de 2010; e pelos preceitos do direito privado,
conforme determina o Art. 68, da Lei 13.303/16, aplicando-se a este Contrato suas disposições irrestrita e
incondicionalmente, bem como pelas cláusulas e condições seguintes:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO REGIME DE EXECUÇÃO
 
O objeto do presente pregão eletrônico é a Contratação de empresa especializada na prestação, de forma contínua, do serviço
de VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DESARMADA, diurna e noturna, a serem executados nas dependências: Sede do
Instituto Vital Brazil: Rua Maestro José Botelho nº 64, Vital Brazil, Niterói, Rio de Janeiro; Fazenda Vital Brazil: Rodovia
RJ 122 Km 32,5 Estrada Rio Friburgo – Lugarejo Ambrósio – Cachoeiras de Macacu; Unidade de Xerém - Rua 17 Lote 13
Quadra 19 Distrito Industrial do Parque de Caxias 4º Distrito do Município de Duque de Caxias – RJ.
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Conforme especificações e condições constantes neste Instrumento a distribuição dos
vigilantes se dará da seguinte forma:
 
 

CÓDIGO
SIGA DESCRIÇÃO UNIDADE DE MEDIDA – QUANTIDADE DE

VIGILANTES
UNIDADE
DE
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MEDIDA
   

143897

Contratação de Empresa
Especializada na prestação, de
forma contínua, do serviço de
VIGILÂNCIA PATRIMONIAL
DESARMADA – Instituto Vital
Brazil S.A., Fazenda Vital Brazil
e Unidade de Xerém

01 (um) Chefe de Turma Fixo – Que atenderá ao
IVB, Fazenda Vital Brazil e Unidade de XerémSede
IVB – 16 (dezesseis) vigilantes em 05 (cinco) postos
de trabalho diurnos e 03 (três) noturnos ;Fazenda
Vital Brazil – 08 (oito) vigilantes em 02 (dois) postos
de trabalho diurnos e 02 (dois) noturnos;Unidade de
Xerém – 08 (oito) vigilantes em 02 (dois) postos de
trabalho diurnos e 02 (dois) noturnos;

MENSAL

 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as exigências
contidas no Edital n°003/2023 e seus Anexos quanto às especificações do objeto, respeitando-se o valor máximo determinado
pela Administração.
 
PARÁGRAFO TERCEIRO: O objeto será executado de forma indireta sob o regime de EMPREITADA POR PREÇO
GLOBAL.
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
 
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir de 07 de outubro de 2023, devendo o mesmo ter
seu extrato publicado no D.O.
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O prazo contratual poderá ser prorrogado, por iguais períodos até o limite de 05 (cinco) anos,
na forma do artigo 71, da Lei 13.303/2016 e artigo 199 do RILC.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) Exercer a fiscalização dos serviços por empregados especialmente designados, na forma prevista na Lei Federal nº
13.303/16, no RILC e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos do IVB, consoante normas e rotinas previstas no
Contrato;
b) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste Contrato e no Termo de Referência;
c) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os
termos da proposta de preços apresentada pela CONTRATADA, por meio do Fiscal do Contrato;
d) fornecer à CONTRATADA, documentos, informações e demais elementos que possuir, pertinentes à execução do presente
Contrato;
e) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidores/empregados especialmente designados, anotando
em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à Autoridade competente para as providências cabíveis;
f) Notificar a CONTRATADA relativamente a qualquer irregularidade encontrada no fornecimento do objeto;
g) Aplicar as penalidades para as hipóteses da CONTRATADA não cumprir o compromisso assumido com a Administração;
h) Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do Contrato, em especial à aplicação de sanções,
alterações e reajustamento de preços;
i) Fornecer todas e quaisquer informações, dados, documentos e demais elementos necessários à atuação da CONTRATADA;
j) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação;
k) na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade exigida, bem
como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, deverão ser
aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório;
l) cientificar a Assessoria Especial Jurídica do CONTRATANTE acerca de ilegalidade no decorrer da contratação que possa
ensejar aplicação de penalidade;
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m) pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço efetivamente prestado, no prazo e condições
estabelecidas no Termo de Referência e no Contrato;
n) atestar a nota fiscal/fatura apresentada pela CONTRATADA quanto à prestação de serviços efetivamente prestados, desde
que tenham sido cumpridas todas as exigências legais contratuais, incluindo a comprovação;
o) glosar da nota fiscal/fatura apresentada pela CONTRATADA os custos e/ou encargos que não forem utilizados na
execução dos serviços;
p) realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após o seu recebimento;
q) comunicar formalmente a CONTRATADA a ocorrência de imperfeições na execução dos serviços contratadas, indicando
as correções necessárias.
r) solicitar as provas da regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, antes da realização do pagamento das prestações
mensais ou na totalidade do serviço
s) Poderá a Contratante paralisar e /ou solicitar o refazimento de qualquer serviço que não seja executado em conformidade
com as boas práticas ambientais, norma técnica ou qualquer disposição oficial aplicável ao objeto do contrato.
t) Será disponibilizado pela Contratante toda a infraestrutura como banheiro, água potável, geladeira, armários etc;
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
 
Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Conduzir os serviços de acordo com as normas do serviço e as especificações técnicas e, ainda, com estrita observância do
instrumento convocatório, do Termo de Referência, da Proposta de Preços e da legislação vigente conforme Termo de
Referência (anexo I);
b) Iniciar e concluir os serviços nos prazos estipulados;
c) Comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a impossibilidade de execução de qualquer
obrigação contratual, para a adoção das providências cabíveis;
d) Responder pelos serviços que executar, na forma do ato convocatório e da legislação aplicável;
e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, bens ou prestações objeto do
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução irregular ou do emprego ou
fornecimento de materiais inadequados ou desconformes com as especificações;
f) designar e manter preposto, que deverá se reportar diretamente ao Fiscal do contrato, para acompanhar e se responsabilizar
pela execução dos serviços, inclusive pela regularidade técnica e disciplinar da atuação da equipe técnica disponibilizada
para os serviços;
g) elaborar relatório mensal sobre a prestação dos serviços, dirigido ao Fiscal do Contrato, relatando todos os serviços
realizados, eventuais problemas verificados e qualquer fato relevante sobre a execução do objeto contratual;
h) manter-se, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de
habilitação e qualificação exigidas para participação na licitação;
i) indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou indiretamente, do exercício de suas
atividades ou serem causados por seus prepostos o CONTRATANTE, aos usuários ou terceiros.
j) observar o cumprimento do quantitativo de pessoas com deficiência, estipulado pelo art. 93, da Lei Federal nº 8.213/91;
k) Na forma da Lei Estatual nº 7.258, de 2016, a empresa com 100 (cem) ou mais empregados alocados a este contrato está
obrigada a preencher de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus postos de trabalho com beneficiários
reabilitados ou pessoas portadoras de deficiência, habilitadas, na seguinte proporção:
 
I - até 200 empregados............................................................ 2%;
II - de 201 a 500...................................................................... 3%;
III - de 501 a 1.000.................................................................. 4%;
IV - de 1.001 em diante. ......................................................... 5%.
 
l) Manter programa de integridade nos termos da disciplina conferida pela Lei Estadual n.º 7.753/2017 e eventuais
modificações e regulamentos subsequentes, consistindo tal programa no conjunto de mecanismos e procedimentos internos
de integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e na aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta,
políticas e diretrizes com o objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados contra a
Administração Pública.”.
m) Caso a CONTRATADA ainda não tenha programa de integridade instituído, a Lei nº 7.753/2017 faculta o prazo de 180
(cento e oitenta) dias para a implantação do referido programa, a contar da celebração do Contrato. Nesta hipótese, a
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CONTRATADA compromete-se a implantar o Programa de Integridade no prazo estabelecido.
n) Comprovar a formação técnica específica da mão-de-obra oferecida, através de Certificado de Curso de Formação de
Vigilantes, expedidos por Instituições devidamente habilitadas e reconhecidas;
o) A CONTRATADA deverá apresentar atestado de antecedentes civil e criminal de toda mão-de-obra oferecida para atuar
nas instalações da CONTRATANTE;
p) A CONTRATADA deverá fornecer à CONTRATANTE, previamente, a relação nominal dos seus empregados que atuarão
na execução dos serviços, nela contendo Registro Geral, Matrícula e outros dados individuais necessários ao cumprimento
das exigências que comprovem a qualificação exigida neste contrato;
q) A CONTRATADA deverá fornecer à CONTRATANTE, uma cópia reprográfica, da ficha de registro de cada empregado,
indicando o nome, endereço e o número da carteira de identidade, visando à entrada em suas dependências para execução das
tarefas na ocorrência de substituição;
r) Manter, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de executar
o serviço;
s) Comprovar a contratação do seguro de vida coletivo, conforme artigo 4°, §1° da Portaria nº 3.233/2012-DG/DPF, de 10 de
dezembro de 2012;
t) Apresentar cópia autenticada da Carteira Nacional de Vigilantes de cada vigilante empregado no contrato, conforme artigo
157 da Portaria nº 3.233/2012-DG/DPF, de 10 de dezembro de 2012;
u) Utilizar na execução dos serviços apenas empregados registrados em seu quadro, sem antecedentes criminais;
v) Implantar, imediatamente após o recebimento da autorização de início dos serviços, a mão-de-obra nos respectivos postos
relacionados e nos horários fixados, informando em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilite de
assumir o Posto conforme estabelecido;
w) Proporcionar, atualização do Certificado do Curso de Formação de Vigilante, ou curso similar, que demonstre que o
vigilante lotado no IVB está atualizado e plenamente capacitado para exercer suas atividades, para o caso da prestação de
serviço de vigilância desarmada;
x) Comunicar a CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade ocorrida ou observada na execução do serviço;
y) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente;
z) Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas disciplinares determinadas pela
Administração, retirando no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, após notificação, qualquer empregado, cuja conduta
seja considerada inconveniente;
aa) Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus empregados, acidentados ou
com mal súbito;
bb) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da
Administração;
cc) Apresentar mensalmente ao preposto da Administração, Livro de Ponto onde será registrada a assiduidade e a
pontualidade de seu pessoal, bem como as ocorrências havidas;
dd) Na ocorrência de acidentes em que forem vítimas seus empregados e/ou supervisores em decorrência da execução da
prestação de serviços, ou em sua conexão ou contingência, deverá a CONTRATADA assumir todas as providências e
obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho;
ee) Atender de imediato às solicitações quanto a substituições da mão-de-obra, qualificada ou entendida como inadequada
para a prestação dos serviços;
ff) Reconhecer ao IVB o direito de exigir o imediato afastamento de qualquer empregado ou supervisor que não lhe mereça
confiança ou venha se conduzir de modo inconveniente ou incompatível com o exercício das funções que lhe forem
atribuídas, que estiver sem uniforme ou identificação, que embaraçar a fiscalização da Administração, ou cuja permanência
na área, ao seu exclusivo critério, julgar inconveniente;
gg) Na falta de empregado ao serviço, ficará a CONTRATADA obrigada a efetuar a reposição da mão-de-obra nos Postos,
em caráter imediato, não sendo permitida a prorrogação da jornada de trabalho (dobra);
hh) Substituir os funcionários por qualquer ausência (faltas, férias, licença, etc.) imediatamente comunicando ao setor
responsável da CONTRATANTE;
ii) Na impossibilidade de substituição do empregado faltoso, de licença médica ou em gozo de férias, a tempo de
cumprimento do horário estabelecido, as ausências serão descontadas no faturamento do mês de ocorrência,
concomitantemente, a eventual aplicação das penalidades previstas no presente edital, resguardada a CONTRATADA o
direito a ampla defesa e ao contraditório;
jj) Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para atender eventuais acréscimos solicitados pela
Administração, bem como impedir que a mão-de-obra que cometer falta disciplinar, qualificada como de natureza grave, seja
mantida ou retorne às instalações da mesma;
kk) Prever toda a mão-de-obra necessária para garantir a operação dos Postos, nos regimes contratados, obedecidas às
disposições da legislação trabalhista vigente;
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ll) Procurar manter fixo sempre os mesmos vigilantes que concorrem aos Postos de Serviço, a fim de evitar constantes
substituições e minimizando, assim, prejuízos na prestação dos serviços. Quando ocorrer substituição de vigilante, prover
treinamento adequado ao substituto, mormente quanto à rotina dos serviços;
mm) A CONTRATADA será responsável por quaisquer danos causados por seus empregados ao patrimônio da contratante,
ou de terceiros, ainda que por omissão involuntária, devendo ser adotadas, dentro do prazo de 48 (quarenta e oito) horas, as
providências necessárias ao ressarcimento;
nn) Responsabilizar-se pelos roubos, furtos, extravios e danos causados ao patrimônio do IVB, quando apurada a culpa da
CONTRATADA através de processo administrativo interno, obrigando-se a reparar a avaria, repor o bem ou indenizar ao
IVB, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, mediante comunicação formal. Esgotado este prazo ao IVB se reserva o direito de
efetuar a glosa do valor correspondente na primeira fatura apresentada subsequente à apuração da ocorrência;
oo) Fornecer aos seus empregados vale-transporte no valor do transporte coletivo da região do Grande Rio ou conforme o
disposto no respectivo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho, conforme legislação especifica aos seus
empregados, devendo a distribuição dos mesmos ser de responsabilidade da empresa;
pp) Fornecer aos seus empregados vale alimentação, conforme legislação específica, devendo a distribuição dos mesmos ser
de responsabilidade da empresa;
qq) Fornecer uniformes e seus complementos à mão-de-obra envolvida, conforme a seguir descrito, de acordo com o clima
da região e com o disposto no respectivo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho:
 
I) Calça
II) Camisa de mangas compridas e curtas
III) Cinto de Nylon
IV) Sapatos
V) Meias
VI) Quepe com emblema
VII) Jaqueta de frio ou Japona
VIII) Capa de chuva
IX) Crachá
X) Lanterna 03 pilhas
XI) Pilha para lanterna
XII) Radiotransmissores
 
rr) Providenciar para que seus empregados tenham sempre, pelo menos, 02 (dois) uniformes completos;
ss) A CONTRATADA não poderá repassar os custos de qualquer um destes itens de uniforme e equipamentos a seus
empregados;
tt) Apresentar e manter seus empregados e supervisores em serviço devidamente uniformizados e com aparência pessoal
adequada;
uu) Fornecer os respectivos acessórios aos vigilantes no momento da implantação dos Postos;
vv) Fornecer todo o material de consumo (prancheta, caneta, lápis, borracha, régua etc.) necessário para o bom andamento
dos serviços, assim como todos os livros de registros utilizados em serviço;
ww) Ser de responsabilidade da CONTRATADA o controle dos materiais e equipamentos a serem utilizados;
xx) Instruir aos seus funcionários quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, inclusive quanto ao
cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho;
yy) Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade observada nos Postos das instalações onde houver prestação dos
serviços;
zz) Os supervisores e o encarregado da contratada deverão, obrigatoriamente, inspecionar os Postos no mínimo 01 (uma) vez
por semana, em dias e períodos alternados;
aaa) Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para atender eventuais acréscimos solicitados pela
Administração, bem como impedir que a mão-de-obra que cometer falta disciplinar, qualificada como de natureza grave, seja
mantida ou retorne às instalações da mesma;
bbb) A empresa deverá fornecer juntamente a Proposta de Preço, Planilha de Composição de Custos com os valores
homem/hora para a função de Vigilante, além de Quadro de Horário/Turnos considerando todas as legislações pertinentes
para tal contratação;
ccc) Responder a CONTRATADA pela indenização de danos causados por seus empregados e/ou supervisores ao IVB;
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ddd) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, no que concerne aos serviços ora contratados,
cujas reclamações se obriga a atender prontamente;
eee) Manter durante a vigência, as condições que ensejaram a contratação, particularmente no que tange à regularidade fiscal,
obrigações trabalhistas e previdenciárias;
fff) Registrar os empregados de acordo com as Leis Trabalhistas e Previdenciárias em vigor, ficando sob inteira
responsabilidade da CONTRATADA a administração de seus empregados, os quais não terão qualquer vínculo trabalhista
com o Estado;
ggg) Reconhecer expressamente que nos preços oferecidos estarão incluídos todas as despesas, tributos, lucros ou quaisquer
outros encargos, inclusive os de natureza trabalhista, que onerem ou venham onerar a execução dos serviços;
hhh) Fiscalizar seus subordinados verificando se estão executando a contento suas tarefas;
iii) Manter a ordem e a disciplina do pessoal sob sua responsabilidade;
jjj) Tomar providências necessárias quanto as falhas apontadas pela Administração;
kkk) Fazer cumprir normas, instruções e rotinas do IVB;
lll) Remunerar, no mínimo, cada funcionário pelo piso salarial estabelecido pela categoria e cumprir todos os acordos
firmados pela entidade de classe;
mmm) Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões dos serviços em até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado deste Contrato,
nnn) Executar diretamente o contrato, não transferindo a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, o Contrato,
nem subcontratar quaisquer das prestações a que está obrigada;
ooo) Prestar os serviços de vigilância desarmada diurna/noturna, utilizando os sistemas de segurança e alarme que a
CONTRATANTE possua ou venha a possuir, fornecendo os demais equipamentos e artefatos inerentes ao desempenho de
suas funções;
ppp) Apresentar o Alvará de Funcionamento expedido pelo Ministério da Justiça, conforme estabelece a Lei nº 7.102, de
20.06.83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056, de 24.11.83 e Portaria/DPF/MJ nº 387, de 28/08/2006;
qqq) Apresentar o documento referente à Renovação/Revisão do Alvará de Funcionamento da empresa na atividade objeto
deste Termo de Referência em plena validade, conforme determina a Portaria nº 387/DPF/MJ de 28/08/2006;
rrr) Apresentar o Certificado de Segurança Atualizado, expedido pelo Departamento de Polícia Federal, do Ministério da
Justiça, de acordo com a Portaria DG/DPF n.º 387/DPF/MJ, de 28/08/2006;
sss) Exercer, por intermédio dos vigilantes alocados, verificação em todas as áreas, nas dependências interna e externa,
quando for o caso, com rondas de rotina programadas nas vias de acesso, estacionamento e pátios, adotando, em especial, os
seguintes procedimentos:
I) Acionar a iluminação dos pontos predeterminados pela CONTRATANTE e verificar se todas as demais luzes do prédio se
encontram desligadas;
II) Vistoriar se os aparelhos elétricos estão desligados, salvo aqueles para os quais haja instruções em contrário;
III) Verificar a existência de objetos, pacotes ou embrulhos suspeitos abandonados por ocasião da vistoria dos ambientes;
IV) Controlar a entrada e saída de materiais e equipamentos, observando que os bens patrimoniais de propriedade da
CONTRATANTE só serão liberados mediante apresentação do Formulário de Autorização para Saída de Materiais, após
serem vistoriados, sendo imprescindível a sua descrição e número do Patrimônio;
V) Acionar, de imediato, o Corpo de Bombeiros, se necessário, pelo telefone e apoiar a prestação dos primeiros socorros às
possíveis vítimas;
VI) Preencher corretamente todos os formulários de controle, assinando-os e colocando o número da matrícula, o nome do
posto e entregá-los à unidade competente, ao término do turno;
VII) Acompanhar e revistar a saída de lixo e entulhos;
VIII) Efetuar vistoria em todo o ambiente do posto quando da troca de turno, acompanhado de seu substituto, comunicando-
lhe todas as ocorrências, que deverão estar registradas
IX) em livro próprio de forma legível e de fácil leitura, bem como, entregando-lhe todo o material e as chaves, sob sua
guarda; e
X) Responsabilizar-se pela guarda das chaves das salas que forem colocadas sob seus cuidados pela CONTRATANTE,
promovendo a verificação do fechamento das dependências do imóvel ao final do expediente, bem como a eventual abertura
dessas salas quando requisitado por servidor do IVB.
ttt) Implantar, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da celebração do contrato, a mão-de-obra nos
respectivos Postos de Vigilância relacionados no Termo de Referência (anexo I) e nos horários fixados na escala de serviço
elaborada pela Administração, informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilite de assumir o
Posto conforme o estabelecido;
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uuu) Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão permanente dos serviços, de forma a obter uma
operação correta e eficaz, realizando os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo sempre em perfeita ordem todas
as dependências objeto dos serviços;
vvv) Prever toda a mão-de-obra necessária para garantir a operação dos Postos, nos regimes contratados, obedecidas às
disposições da legislação trabalhista vigente;
www) Deixar o posto somente após o encerramento de seu turno, salvo em situações de absoluta necessidade, após ter
alertado à chefia da emergência;
xxx) Encaminhar ao fiscal contratual designado pela IVB no início de cada exercício a relação anual de férias dos
empregados envolvidos nos serviços, assim como daqueles que irão substituí-los;
yyy) Entregar mensalmente à CONTRATANTE a escala de trabalho dos empregados;
zzz) Apresentar carteira de trabalho assinada no dia da apresentação do funcionário;
aaaa) Apresentar, mensalmente, ou em outra periodicidade conforme o caso, em observância às disposições legais, as
informações e/ou os documentos listados abaixo:
I) Nota Fiscal/Fatura;
II) comprovantes de pagamento dos salários, referentes ao mês anterior, juntamente com as cópias das folhas de pagamento
ou contracheques e/ou outros documentos equivalentes, com as respectivas assinaturas dos empregados alocados na execução
dos serviços contratados, atestando o recebimento dos valores;
III) comprovantes/guias de recolhimento da contribuição previdenciária (INSS) do empregador e dos empregados alocados
na execução dos serviços contratados, conforme dispõe o artigo 195, § 3o da Constituição federal, sob pena de rescisão
contratual, observada a obrigatoriedade de fornecer a relação nominal dos empregados a que se referem os recolhimentos;
IV) comprovante da entrega dos vales alimentação e transporte aos empregados alocados na execução dos serviços
contratados, sem o que não serão liberados os pagamentos das respectivas faturas;
V) comprovante do pagamento do 13º salário aos empregados alocados na execução dos serviços contratados;
VI) comprovante da concessão de férias e correspondente pagamento do adicional de férias aos empregados alocados na
execução dos serviços contratados, na forma da Lei;
VII) encaminhamento das informações trabalhistas dos empregados alocados na execução dos serviços contratados exigidas
pela legislação, tais como a RAIS e a CAGED;
VIII) cumprimento das obrigações contidas em convenção coletiva, acordo coletivo ou sentença normativa em dissídio
coletivo de trabalho; e
IX) cumprimento das demais obrigações dispostas na CLT e nas demais leis, normas ou portarias vigentes em relação aos
empregados vinculados ao contrato.
bbbb) Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do IVB, prestando todos os esclarecimentos solicitados e
atendendo prontamente às reclamações formuladas;
cccc) Cumprir as determinações formais ou instruções complementares da FISCALIZAÇÃO;
dddd) Cumprir os prazos previamente estabelecidos com a FISCALIZAÇÃO para a execução de serviços;
eeee) Comunicar por escrito à CONTRATANTE todas as ocorrências que possam a vir embaraçar os serviços contratados e
prestar os esclarecimentos que julgar necessários;
ffff) Indicar 1 (um) supervisor para gerenciar operacionalmente os empregados com as seguintes responsabilidades:
I) comandar, coordenar e controlar a execução dos serviços contratados nas dependências da CONTRATANTE;
II) encaminhar à unidade fiscalizadora todas as faturas dos serviços prestados;
III) administrar todo e qualquer assunto relativo aos seus empregados;
IV) cuidar da disciplina;
V) estar sempre em contato com a unidade encarregada da fiscalização pela CONTRATANTE;
VI) controlar as horas efetivamente trabalhadas através de Cartão/Folha de Ponto;
VII) emitir relatório mensal com base nos registros constantes do controlador de ponto, em subsídio à medição mensal, que
deverá compor a fatura.
gggg) Em havendo cisão, incorporação ou fusão da futura empresa contratada, a aceitação de qualquer uma destas operações,
como pressuposto para a continuidade do contrato, ficará condicionada à análise, por esta administração contratante, do
procedimento realizado e da documentação da nova empresa, considerando todas as normas aqui estabelecidas como
parâmetros de aceitação, tendo em vista a eliminação dos riscos de insucesso na execução do objeto contratado;
hhhh) Comprovar a formação técnica específica da mão-de-obra oferecida, através de Certificado de Curso de
Formação/Reciclagem de Vigilantes, expedidos por Instituições devidamente habilitadas e reconhecidas;
iiii) Recrutar, selecionar e preparar rigorosamente, em seu nome e sob sua inteira responsabilidade, os empregados que irão
prestar os serviços, encaminhando pessoas portadoras de atestados de boa conduta e demais referências, tendo funções
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profissionais legalmente registradas em suas carteiras de trabalho;
jjjj) Responsabilizar-se pela realização dos exames admissionais e periódicos anuais dos empregados;
kkkk) Fazer com que seus empregados cumpram rigorosamente todas as suas obrigações e boa técnica nos serviços;
llll) Apresentar, semestralmente, “Atestado de antecedente criminal”, de todos os profissionais que executam os serviços nas
instalações da CONTRATANTE;
mmmm) Instruir os seus empregados quanto à prevenção de incêndios nas áreas da CONTRATANTE;
nnnn) Arcar com todos os encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência da sua
condição de empregadora, apresentando mensalmente ao setor competente da contratante, a comprovação do recolhimento do
FGTS e INSS referente à força de trabalho alocada às atividades objeto do Termo de Referência (anexo I);
oooo) Cumprir a legislação trabalhista, previdenciária e social, inclusive no que se refere à jornada de trabalho;
pppp) Efetuar o pagamento de salários aos profissionais até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao da prestação dos
serviços via depósito bancário na conta do empregado, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte do IVB,
ficando sujeito à multa por dia de atraso e por empregado, bem como recolher, no prazo legal, os encargos sociais devidos,
exibindo, sempre que solicitado, as comprovações respectivas;
qqqq) Conceder aos seus empregados, no mínimo, os benefícios previstos na legislação trabalhista, como também, Acordo,
Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo;
rrrr) Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais como: salários, seguros
de acidentes, tributos, indenizações, vales-refeições, vales transporte e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas
pelo Governo;
ssss) Observar conduta adequada na utilização dos materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios, objetivando a correta
execução dos serviços;
tttt) Manter as mesmas condições habilitatórias, em especial no que se refere ao recolhimento dos impostos federais,
estaduais e municipais, inclusive quanto ao recolhimento do ISSQN, durante a vigência do Contrato e possíveis
prorrogações, as quais são de natureza sine qua non para a emissão de pagamentos e aditivos de qualquer natureza.
uuuu) Para os fins do disposto no Termo de Referência (anexo I), a execução completa do contrato somente se caracterizará
quando a CONTRATADA comprovar o pagamento de todas as obrigações trabalhistas referente à mão de obra utilizada;
vvvv) O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação pela
CONTRATADA deverá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções;
wwww) Utilizar o sistema de monitoramento eletrônico disponível na empresa na execução da prestação de serviços de
vigilância patrimonial desarmada;
xxxx) Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas disciplinares determinadas pelo
Instituto, assim como as normas atinentes a Segurança e Medicina do Trabalho, bem como as Instruções Normativas da
Previdência Social, inclusive ao PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciário);
yyyy) Plano de Saúde – A contratada deverá garantir aos seus empregados vinculados ao Contrato, assistência médico-
hospitalar, com abrangência em todo o Estado do Rio de Janeiro, especialmente Niterói e adjacências, fornecendo um
patamar mínimo de clínicas, hospitais e consultórios em pelo menos 50% (cinquenta por cento) de todos os bairros que
compõem a região metropolitana do Município do Rio de Janeiro, e com abrangência Estadual, contemplando consultas,
exames, tratamentos, internações, com cobertura para procedimentos relacionados à assistência à saúde coletiva-empresarial
e não será admitida coparticipação;
zzzz) O valor do vale transporte dos vigilantes deverá atender ao deslocamento residência/local de trabalho/residência;
aaaaa) Deverá ser o salário base atualizado conforme CCT;
bbbbb) A empresa contratada deverá fornecer relógio de ponto eletrônico nas unidades onde serão prestados os serviços;
ccccc) Informar que o trajeto do CHEFE DE TURMA entre as unidades do IVB será por conta da empresa contratante;
ddddd) Em relação ao Plano de Saúde não será feito nenhum desconto ao colaborador;
eeeee) Independente da descrição das obrigações previstas no presente contrato, também são obrigações da contratada as
previstas no artigo 187 e seguintes do Regulamento Interno de Licitações e Contratos do IVB.
 
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 
As despesas com a execução do presente Contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias, para o corrente
exercício de 2023, assim classificados:
 
Natureza das Despesas: 3390
Fonte de Recurso: 100
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Programa de Trabalho: 2961.10.122.0002.2923
 
PARÁGRAFO ÚNICO – As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das dotações orçamentárias
supervenientes, devendo ser empenhadas no início de cada exercício.
 
CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO
 
Em decorrência do Pregão Eletrônico n° 003/2023 dá-se a este contrato valor total de R$ 2.119.998,96 (dois milhões, cento e
dezenove mil, novecentos e noventa e oito reais e noventa e seis centavos).
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
 
O Contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas aqui avençadas, no Termo de Referência (anexo I) e
na legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da sua inexecução total ou parcial.
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada por Comissão especialmente
designada pelo Diretor Presidente, conforme Ato de Nomeação Portaria IVB – DP n° 002/2023, em conformidade com os
Decretos Estaduais n° 46.188/2017 e n° 45.600/2016 e na Lei do Estado do Rio de Janeiro n° 287/1979.

 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O objeto do contrato será recebido em tantas parcelas quantas forem às relativas ao do
pagamento, desde que atendido os seguintes parâmetros:
 
a) provisoriamente, após parecer circunstanciado, que deverá ser elaborado pela comissão de fiscalização, no prazo de 72
(setenta e duas) horas após o início da execução dos serviços;
b) Definitivamente, mediante parecer circunstanciado da comissão, após decorrido o prezo de 15 (quinze) dias, para
observação a vistoria, que comprove o exato cumprimentos das obrigações contratuais.
 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – A comissão a que se refere o parágrafo primeiro, sob pena de responsabilidade
administrativa, anotará em registro próprio as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua competência, comunicará o fato à
autoridade superior, em 48 (quarenta e oito) horas, para ratificação.
 
PARÁGRAFO QUARTO – A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos e processos
de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando-se a lhes fornecer todos os dados, elementos,
explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de suas
atividades.
 
PARÁGRAFO QUINTO – A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto do contrato não exclui ou atenua a
responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de manter fiscalização própria.
 
PARÁGRAFO SEXTO – Na forma da Lei Estatual nº 7.258, de 2016, se procederá à fiscalização do regime de cotas de que
trata a alínea k, da cláusula quarta, realizando a verificação no local do cumprimento da obrigação assumida no contrato.
 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE
 
A CONTRATADA é responsável por danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na
execução do Contrato, não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo
acompanhamento da execução pelo CONTRATANTE.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas, inclusive decorrentes de acordos,
dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e comerciais oriundos da execução do Contrato, podendo o
CONTRATANTE, a qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA será obrigada a apresentar, mensalmente, em relação aos empregados
vinculados ao Contrato, prova de que:
 
a) Está pagando as verbas salariais, incluídas as horas extras devidas e outras verbas que, em razão da percepção com
habitualidade, devam integrar os salários; ou a repartição das cotas, em se tratando de cooperativas, até o quinto dia útil de
cada mês seguinte ao vencimento ou na forma estabelecida no Estatuto, no último caso;
b) estar em dia com o vale-transporte e o auxílio-alimentação;
c) anotou as Carteiras de Trabalho e Previdência Social; e
d) encontra-se em dia com os recolhimentos dos tributos, contribuições e encargos.
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – A CONTRATADA será obrigada a reapresentar a Prova de regularidade perante a
Seguridade Social, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa
da União, da comprovação de regularidade fiscal em relação aos tributos incidentes sobre a atividade objeto deste Contrato e
do Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), assim como a Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas (CNDT), Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela Secretaria de Receita
Federal do Brasil (RFB) e Certidão da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), sempre que expirados os
respectivos prazos de validade.
 
PARÁGRAFO QUARTO – A ausência da apresentação dos documentos mencionados nos PARÁGRAFOS SEGUNDO e
TERCEIRO ensejará a imediata expedição de notificação à CONTRATADA, assinalando o prazo de 10 (dez) dias úteis para
a cabal demonstração do cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias e para a apresentação de defesa no
mesmo prazo, para eventual aplicação da sanção administrativa, na hipótese de descumprimento total ou parcial destas
obrigações no prazo assinalado, sem prejuízo ao disposto no PARÁGRAFO SEXTO da CLÁUSULA NONA – DAS
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO.
 
PARÁGRAFO QUINTO – Permanecendo a inadimplência total ou parcial, o Contrato será rescindido.
 
PARÁGRAFO SEXTO – No caso do PARÁGRAFO QUINTO, será expedida notificação à CONTRATADA para
apresentar prévia defesa, no prazo de 10 (dez) dias úteis para dar início ao procedimento de rescisão contratual e de aplicação
da penalidade de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o CONTRATANTE,
pelo prazo de até 02 (dois) anos.
 
 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
 
O CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA o valor total de R$ 2.119.998,96 (dois milhões, cento e dezenove mil,
novecentos e noventa e oito reais e noventa e seis centavos), a ser realizado em 12 (doze) parcelas, de R$ 176.666,58 (cento e
setenta e seis mil, seiscentos e sessenta e seis reais e cinquenta e oito centavos), devendo ser pago em conformidade com a
prestação do serviço, cada uma delas, diretamente na conta corrente de n°47737-0 agência 0129 de titularidade da
CONTRATADA, junto à instituição financeira contratada pelo Estado.
 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade que não possua agência da
instituição financeira contratada pelo Estado ou caso verificada pelo CONTRATANTE a impossibilidade de a
CONTRATADA, em razão de negativa expressa da instituição financeira contratada pelo Estado, abrir ou manter conta
corrente naquela instituição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta corrente de outra instituição
financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão suportados exclusivamente pela
CONTRATADA.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA deverá encaminhar a fatura para pagamento ao Instituto Vital Brazil, sito a
Rua Maestro Francisco Botelho, nº 64, Vital Brazil, Niterói, RJ, CEP: 24.230-410, acompanhada de comprovante de
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recolhimento mensal do FGTS e INSS, bem como comprovante de atendimento aos encargos previstos no Parágrafo
Primeiro da Cláusula oitava.
 
PARÁGRAFO TERCEIRO: O pagamento somente será autorizado após a declaração de recebimento da execução do
objeto, mediante atestação, na forma do artigo 90, § 3º da Lei nº 287/79.
 
PARÁGRAFO QUARTO: O pagamento da parcela será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data do
recebimento definitivo da prestação do serviço com a apresentação da Nota Fiscal aos fiscais do Contrato, sendo que, nas
Notas Fiscais, deverão constar o mesmo CNPJ da Proposta.
 
PARÁGRAFO QUINTO: Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do objeto, devidamente
atestado pelos Fiscais competentes.
 
PARÁGRAFO SEXTO: Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer nota fiscal por culpa da CONTRATADA, o
prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data da respectiva representação.
 
PARÁGRAFO SÉTIMO: Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou fato
atribuível à CONTRATADA, sofrerão a incidência de atualização financeira pelo IGPM e juros moratórios de 0,5% ao mês,
calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido neste edital serão feitos mediante desconto de 0,5%
ao mês pro rata die.
 
PARÁGRAFO OITAVO – Tratando-se de mão de obra alocada exclusivamente no contrato, decorrido o prazo de 12 (doze)
meses da data do orçamento a que essa proposta se referir, assim entendido o acordo, convenção ou dissídio coletivo de
trabalho, vigente à época da apresentação da proposta de licitação, poderá a CONTRATADA fazer jus ao reajuste do valor
contratual referente aos custos decorrentes de mão de obra, se estes estiverem vinculados às datas-bases dos referidos
instrumentos, aplicando-se o índice que tiver sido homologado, quando for o caso, na forma do que dispõe os arts. 2º e 3º da
Lei n.º 10.192, de 14.02.2001.
 
PARÁGRAFO NONO - A anualidade dos reajustes será sempre contada a partir da data do fato gerador que deu ensejo ao
último reajuste, devendo ser observadas as determinações previstas nos artigos 60 e seguintes da Lei Estadual nº 3149/80.
 
PARÁGRAFO DÉCIMO - Os reajustes serão precedidos de requerimento da CONTRATADA, no prazo mínimo de 60
(sessenta) dias, antes do término do contrato, acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de
apresentação da planilha de custos e formação de preços e do novo acordo, convenção ou dissídio coletivo que fundamenta o
reajuste.
 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO – É vedada a inclusão, por ocasião do reajuste, de benefícios não previstos na
proposta inicial, exceto quanto se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo,
convenção coletiva ou dissídio.
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO – Na ausência de lei federal, acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho, o
reajuste contratual poderá derivar de lei estadual que fixe novo piso salarial para a categoria, nos moldes da Lei
Complementar nº 103/2000.
 
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - A CONTRATADA será obrigada a reapresentar a Certidão Conjunta Negativa de
Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), que abrange,
inclusive, as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” até “d”, do parágrafo único, do artigo 11, da Lei nº 8.212, de
1991; o Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, assim como a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT),
certidão do CEIS, certidão do CADIN, sempre que expirados os respectivos prazos de validade.
 
PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO - A ausência da apresentação dos documentos mencionados no parágrafo anterior
ensejará a imediata expedição de notificação à CONTRATADA, assinalando o prazo de 10 (dez) dias para a cabal
demonstração do cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias e para a apresentação de defesa, no mesmo
prazo, para eventual aplicação da penalidade de advertência, na hipótese de descumprimento total ou parcial destas
obrigações no prazo assinalado.
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PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO – Caso permaneça a inadimplência, será expedida notificação à CONTRATADA para
apresentar prévia defesa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, para dar início ao procedimento de rescisão contratual e de
aplicação da penalidade de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de 1 (um) ano.
 
PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO – Caso a empresa não apresente defesa no prazo contido no parágrafo anterior, o
contrato será rescindido.
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - O contratado deverá emitir a Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, consoante o Protocolo
ICMS nº 42/2009, com a redação conferida pelo Protocolo ICMS nº 85/2010, e caso seu estabelecimento esteja localizado no
Estado do Rio de Janeiro, deverá observar a forma prescrita nas alíneas a, b, c, d e e, do §1º, do art. 2º, da Resolução SEFAZ
nº 971/2016 ou ou determinações posteriores.
 
PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Na forma da Lei Estatual nº 7.258, de 2016, caso a contratada não esteja aplicando o
regime de cotas de que trata a alínea p, da cláusula quarta, suspender-se-á o pagamento devido, até que seja sanada a
irregularidade apontada pelo órgão de fiscalização do contrato.
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA
 
A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado da data da
assinatura deste instrumento, comprovante de prestação de garantia da ordem de 05% (cinco por cento) do valor do Contrato,
a ser prestada em qualquer modalidade prevista pelo § 1º, art. 70, da Lei n.º 13.303/16, a ser restituída após sua execução
satisfatória.
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia, na forma
do art. 70, I a III, da Lei n° 13.303/2016:
 
a) caução em dinheiro;
b) seguro-garantia;
c) fiança bancária.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A garantia deverá contemplar a cobertura para os seguintes eventos:
 
a) Prejuízos advindos do não cumprimento do Contrato;
b) Multas punitivas aplicadas pela fiscalização à CONTRATADA;
c) Prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do Contrato;
d) Obrigações previdenciárias e trabalhistas não honradas pela CONTRATADA.
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um
período de 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, liberando-a mediante a comprovação, pela
CONTRATADA, do pagamento das verbas rescisórias devidas aos empregados vinculados ao contrato ou do
reaproveitamento dos empregados em outra atividade da CONTRATADA.
 
PARÁGRAFO QUARTO – A garantia prestada não poderá se vincular a outras contratações, salvo após sua liberação.
 
PARÁGRAFO QUINTO – Caso o valor do Contrato seja alterado, de acordo com o artigo 81, §1º, da Lei Federal n.º
13.303/16, a garantia deverá ser complementada, no prazo de 10 (dez) dias, para que seja mantido o percentual de 05%
(cinco por cento) do valor do Contrato.
 
PARÁGRAFO SEXTO – Nos casos em que valores de multa venham a ser descontados da garantia, seu valor original será
recomposto no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de rescisão do Contrato, nos termos do artigo 70 § 3° da Lei 13.303/2016.



11/10/2023, 13:32 SEI/ERJ - 60858870 - Anexo

https://sei.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=67392241&infra_sist… 13/34

 
PARÁGRAFO SÉTIMO – O levantamento da garantia contratual por parte da CONTRATADA, respeitadas as disposições
legais, dependerá de requerimento da interessada, acompanhado do documento de recibo correspondente.
 
PARÁGRAFO OITAVO – A garantia somente será liberada ante a comprovação de que a CONTRATADA pagou todas as
verbas rescisórias decorrentes da contratação, e, caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o
encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas
repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS ou outras indenizações e multas, observada a legislação que rege a matéria.
 
PARÁGRAFO NONO – O CONTRATANTE poderá reter a garantia prestada pelo prazo de até 90 (noventa) dias após o
encerramento da vigência do Contrato, liberando-a mediante a comprovação, pela CONTRATADA, do pagamento das
verbas rescisórias devidas aos empregados vinculados ao Contrato ou do reaproveitamento dos empregados em outra
atividade da CONTRATADA.
 
PARÁGRAFO DEZ - A caução contratual só será restituída após integral cumprimento do contrato, mediante ato liberatório
expresso da autoridade que representou o Estado em sua celebração.
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA MATRIZ DE RISCOS
 
As partes deverão observar a Matriz de Riscos, contendo a definição de riscos, a descrição, a atribuição do risco, a
intensidade do impacto e a expectativa de ocorrência, determinada no Termo de Referência, parte integrante deste Contrato,
nos termos do art. 69, X, da Lei n° 13.303/2016.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
 
O presente Contrato poderá ser alterado, por acordo entre as partes, com as devidas justificativas, nas hipóteses previstas no
artigo 81, da Lei nº 13.303/16, mediante Termo Aditivo.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO DO CONTRATO
 
O presente Contrato poderá ser rescindido pela inexecução total ou parcial do disposto na Cláusula Quarta ou das demais
cláusulas e condições nos termos dos artigos 472 a 480 da lei n° 10.406/02, sem que caiba à CONTRATADA direito a
indenizações de qualquer espécie.
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo
administrativo, assegurado a CONTRATADA o direito ao contraditório e a prévia e ampla defesa.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A declaração de rescisão deste contrato, independentemente da prévia notificação, judicial ou
extrajudicial, operará seus efeitos a partir da publicação em Diário Oficial.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Na hipótese de rescisão administrativa, além das demais sanções cabíveis, o Estado poderá:
a) reter, a título de compensação, os créditos devidos à contratada e cobrar as importâncias por ela recebidas indevidamente;
b) cobrar da contratada multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o saldo reajustado dos serviços não executados e;
c) cobrar indenização suplementar se o prejuízo for superior ao da multa.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES
 
A CONTRATADA que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para a contratação direta, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se
de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará, sem prejuízo das demais cominações legais, sujeita as seguintes sanções:
 
a) advertência;
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b) multa administrativa;
c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a administração publica.
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As condutas da CONTRATADA, verificadas pelos Fiscais nomeados no Contrato, devem ser
comunicadas por escrito ao Gestor do Contrato, que deverá determinar a abertura de procedimento administrativo próprio,
seguindo as regras do Manual de Fiscalização e Gestão do Contrato e da Lei Estadual 5427/2009, para apuração e, eventual,
aplicação das sanções mencionadas no caput, sendo assim consideradas:
 
I – retardar a execução do objeto, qualquer ação ou omissão que prejudique o bom andamento da contratação, inclusive
deixar de entregar os documentos no prazo assinalado no edital, que evidencie tentativa de indução a erro no julgamento, ou
que atrase a assinatura do Contrato;
 
II – não manter a proposta, a ausência de seu envio, bem como a recusa do envio de seu detalhamento, quando exigível, ou
ainda o pedido, da desclassificação de sua proposta, quando encerrada a etapa competitiva, desde que não esteja
fundamentada na demonstração de vício ou falha na sua elaboração, que evidencie a impossibilidade de seu cumprimento;
 
III – falhar na execução contratual, o inadimplemento grave ou inescusável de obrigação assumida;
 
IV – fraudar na execução contratual, a prática de qualquer ato destinado à obtenção de vantagem ilícita, induzindo ou
mantendo em erro o CONTRATANTE;
 
V – comportar-se de modo inidôneo, a prática de atos direcionados a prejudicar o bom andamento do certame ou do
Contrato, tais como fraude ou frustração do caráter competitivo do procedimento de contratação, ação em conluio ou em
desconformidade com a lei, indução deliberada a erro no julgamento, prestação falsa de informações, apresentação de
documentação com informações inverídicas, ou que contenha emenda ou rasura, destinados a prejudicar a veracidade de seu
teor original.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Ocorrendo qualquer outra infração legal ou contratual, a CONTRATADA estará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber, às sanções estabelecidas nesta cláusula, que deverá(ão) ser
graduada(s) de acordo com a gravidade da infração:
 
a) advertência;
b) multa administrativa;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Publica do Estado do
Rio de Janeiro;
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública.
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza, a gravidade da falta
cometida, os danos causados ao CONTRATANTE e as circunstâncias agravantes e atenuantes, devendo ser observado os
artigos 69 e segs da Lei Estadual nº 5427/2009.
 
PARÁGRAFO QUARTO - Quando a penalidade envolver prazo ou valor, os critérios estabelecidos no PARÁGRAFO
TERCEIRO também deverão ser considerados para a sua fixação.
 
PARÁGRAFO QUINTO - A imposição das penalidades é de competência exclusiva do CONTRATANTE, devendo todas
ser aplicadas pela Autoridade Competente, conforme determinação prevista na Lei Estadual nº 287/79 artigo 280.
 
PARÁGRAFO SEXTO - Dentre outras hipóteses, a Advertência poderá ser aplicada quando a CONTRATADA não
apresentar a documentação exigida nos PARÁGRAFOS SEGUNDO e TERCEIRO da CLÁUSULA OITAVA, no prazo de 10
(dez) dias da sua exigência, o que configura a mora.
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - As multas administrativas, previstas na alínea b do caput:
a) corresponderão ao valor de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, aplicadas de acordo com a gravidade da
infração e proporcionalmente às parcelas não executadas, em observância ao artigo. 226, I, da Lei n° 287/1979;
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b) as sanções previstas neste artigo podem cumular-se e não excluem a rescisão unilateral do contrato;
c) Sem prejuízo das perdas e danos e da multa moratória cabíveis, nos termos da lei civil, a administração poderá impor ao
licitante, adjudicatário ou CONTRATADA, pelo descumprimento total ou parcial das obrigações a que esteja sujeito, a
presente multa administrativa e a suspensão temporária;
d) deverão ser graduadas conforme a gravidade da infração;
e) nas reincidências específicas, deverão corresponder ao dobro do valor da que tiver sido inicialmente imposta, atentando-se
ao limite máximo de 20% (vinte por cento) do valor do Contrato ou do empenho.
 
PARÁGRAFO OITAVO - A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com o
CONTRATANTE, prevista na alínea c do caput:
 
a) não poderá ser aplicada em prazo superior a 2 (dois) anos;
b) sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando a CONTRATADA, sancionada com multa, não realizar o
depósito do respectivo valor, no prazo devido;
c) será aplicada, pelo prazo de até 02 (dois) anos, conjuntamente à rescisão contratual, no caso de descumprimento total ou
parcial das obrigações trabalhistas e/ou previdenciárias, configurando inadimplemento, na forma dos PARÁGRAFOS
QUINTO e SEXTO da CLÁUSULA OITAVA.
 
PARÁGRAFO NONO - A reabilitação poderá ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.
 
PARÁGRAFO DÉCIMO – Nos casos de atraso no fornecimento de material, na prestação de serviço ou na realização de
obra, ainda que dispensada a licitação, será aplicada a multa moratória de 1% (um por cento) ao dia, por dia útil que exceder
o prazo sobre o valor da nota de empenho, ou do saldo não atendido, respeitados os limites da lei civil.
 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Se o valor das multas previstas na alínea b do caput e no PARÁGRAFO DÉCIMO
desta cláusula, aplicadas cumulativamente ou de forma independente, forem superiores ao valor da garantia prestada, além da
perda desta, responderá o infrator pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo
CONTRATANTE ou cobrada judicialmente.
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa do
Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia.
 
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - A aplicação de qualquer sanção será antecedida de intimação do interessado que
indicará a infração cometida, os fatos, os dispositivos do edital e/ou do Contrato infringidos e os fundamentos legais
pertinentes, assim como a penalidade que se pretende imputar e o respectivo prazo e/ou valor, se for o caso.
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Ao interessado será garantido o contraditório e a defesa prévia, nos termos da Lei
Estadual nº 5427/2009.
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a apresentação da
defesa.
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 10 (dez) dias úteis, na forma
do art. 83, § 2°, da Lei n° 13.303/2016.
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO – As sanções previstas nas alíneas a e c do caput poderão ser aplicadas em
concomitância com a alínea b do mesmo dispositivo. Nesses casos a defesa prévia do interessado deverá ser apresentada no
prazo de até 10 (dez) dias úteis.
 
PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela autoridade
competente, devendo ser apresentada a devida motivação, com a demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos
jurídicos.
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PARÁGRAFO DÉCIMO NONO – A CONTRATADA ficará impedida de contratar com o CONTRATANTE enquanto
perdurarem os efeitos das sanções de:
 
a) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com o CONTRATANTE;
 
PARÁGRAFO VIGÉSIMO - As penalidades impostas à CONTRATADA serão registradas pelo CONTRATANTE no
Cadastro de Fornecedores do Estado, por meio do SIGA.
 
PARÁGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO - Após o registro mencionado no item acima, deverá ser remetido para o Órgão
Central de Logística (SUBLOG/SECCG), o extrato de publicação no Diário Oficial do Estado do ato de aplicação das
penalidades citadas nas alíneas b e c do caput, de modo a possibilitar a formalização da extensão dos seus efeitos para todos
os órgãos e entidades da Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro, levando em consideração o Manual de
Procedimentos para Aplicações de Sanções da Procuradoria Geral do Estado do Estado do Rio de Janeiro.
 
PARÁGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO - A aplicação das sanções mencionadas no PARÁGRAFO VIGÉSIMO desta
cláusula deverá ser comunicada à Controladoria Geral do Estado, que informará, para fins de publicidade, ao Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS.
 
PARÁGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO – Para aplicação de qualquer sanção administrativa devera(m) ser observado(s) as
regras previstas nos artigos 82 a 84 da Lei 13.303/2016 e artigos 254 e seguintes do Regulamento Interno de Licitações e
Contratos (RILC) do Instituto Vital Brazil, Lei Estadual nº 287//79, Decreto Estadual nº 3149/80 e Lei Estadual 5427/2009,
bem como, o Manual de Procedimentos para Aplicações de Sanções da Procuradoria Geral do Estado do Estado do Rio de
Janeiro.
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECURSO AO JUDICIÁRIO
 
As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive as perdas e danos ou prejuízos
que a execução do Contrato tenha acarretado, quando superiores à garantia prestada ou aos créditos que a CONTRATADA
tenha em face da CONTRATANTE, que não comportarem cobrança amigável, serão cobrados judicialmente.
 
PARÁGRAFO ÚNICO – Caso o CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a Juízo para haver o que lhe for
devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do principal do débito, da pena convencional de 10% (dez por
cento) sobre o valor do litígio, dos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, despesas de processo e honorários de
advogado, estes fixados, desde logo, em 20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA
 
O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo ou em parte, a não ser com prévio e expresso
consentimento do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, devidamente motivado, a ser publicado no
Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro.
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O cessionário ficará sub-rogado em todos os direitos e obrigações do cedente e deverá
atender a todos os requisitos de habilitação estabelecidos no instrumento convocatório e legislação específica.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Mediante despacho específico e devidamente motivado, poderá a Administração consentir na
cessão do contrato, desde que esta convenha ao interesse público e o cessionário atenda às exigências previstas no edital da
licitação, na forma do disposto no artigo 75 do Decreto Estadual nº 3.149/1980 e nos seguintes casos:
 
I - quando ocorrerem os motivos de rescisão contratual previstos nos incisos I a IV e VIII a XII do artigo 83 do Decreto
Estadual nº 3.149/1980.
 
II - quando tiver sido dispensada a licitação ou esta houver sido realizada pelas modalidades de convite ou tomada de preços.
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PARÁGRAFO TERCEIRO – Em qualquer caso, o consentimento na cessão não importa na quitação, exoneração ou
redução da responsabilidade, da cedente-CONTRATADA perante a CONTRATANTE.
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – EXCEÇÃO DO INADIMPLEMENTO
 
Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória por parte da CONTRATADA, a
impossibilidade, perante o CONTRATANTE, de opor, administrativamente, exceção de inadimplemento, como fundamento
para a interrupção unilateral do serviço.
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO
 
A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Termo de Referência e na Licitação.
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO CONTRATO
 
Após a assinatura do Contrato, deverá seu extrato ser publicado dentro do prazo de 20 (vinte) dias no Diário Oficial do
Estado do Rio de Janeiro, correndo os encargos por conta do CONTRATANTE, devendo ser encaminhado ao Tribunal de
Contas do Estado, para conhecimento, cópia autenticada do Contrato até o quinto dia útil seguinte ao da sua assinatura.
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O extrato da publicação deve conter a identificação do instrumento, partes, objeto, prazo, valor,
número do empenho e fundamento do ato.
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA- DO FORO DE ELEIÇÃO
 
Fica eleito o Foro da Cidade de Niterói - RJ, para dirimir qualquer litígio decorrente do presente Contrato que não possa ser
resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
E por se acharem ambas as partes de pleno acordo, assinam o presente instrumento, consciente e espontaneamente, perante
duas testemunhas.
 
 
 
Niterói, em 04 de outubro de 2023.
 
 
 
ALEXANDRE OTÁVIO CHIEPPE
DIRETOR PRESIDENTE
IVB
 
STELLA ALVES BRANCO ROMANOS
DIRETORA ADMINISTRATIVA
IVB
 
MARCO ALENCAR E SILVA
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BRASVIP SEGURANÇA PRIVADA LTDA
CONTRATADA
 
 
TESTEMUNHA 1: MARIANA DA SILVA BRITO
TESTEMUNHA 2: ANNE CAROLYNE SEVERO DA MATTA
 
 
ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
 
I – OBJETIVO E OBJETO
 
Contratação de empresa especializada na prestação, de forma contínua, do serviço de VIGILÂNCIA PATRIMONIAL
DESARMADA, diurna e noturna, a serem executados nas dependências:
 
Sede do Instituto Vital Brazil: Rua Maestro José Botelho nº 64, Vital Brazil, Niterói, Rio de Janeiro; Fazenda Vital Brazil:
Rodovia RJ 122 Km 32,5 Estrada Rio Friburgo – Lugarejo Ambrósio – Cachoeiras de Macacu; Unidade de Xerém - Rua 17
Lote 13 Quadra 19 Distrito Industrial do Parque de Caxias 4º Distrito do Município de Duque de Caxias – RJ.
 
Conforme especificações e condições constantes neste Instrumento:
 
- 01 Chefe de Turma Fixo – Que atenderá ao IVB, Fazenda Vital Brazil e Unidade de Xerém;
- Sede IVB - 16 (dezesseis) vigilantes em 05 (cinco) postos de trabalho diurnos e 03 (três) noturnos;
- Fazenda Vital Brazil - 08 (oito) vigilantes em 02 (dois) postos de trabalho diurnos e 2 (dois) noturnos;
- Unidade Xerem – 08 (oito) vigilantes em 02 (dois) postos de trabalho diurnos e 02 (dois) noturnos;
 
 

CÓDIGO
SIGA DESCRIÇÃO UNIDADE DE MEDIDA – QUANTIDADE DE

VIGILANTES

UNIDADE
DE
MEDIDA

143897

Contratação de Empresa
Especializada na prestação, de forma
contínua, do serviço de
VIGILÂNCIA PATRIMONIAL
DESARMADA – Instituto Vital
Brazil S.A., Fazenda Vital Brazil e
Unidade de Xerém

01 (um) Chefe de Turma Fixo – Que atenderá ao IVB,
Fazenda Vital Brazil e Unidade de XerémSede IVB – 16
(dezesseis) vigilantes em 05 (cinco) postos de trabalho
diurnos e 03 (três) noturnos ;Fazenda Vital Brazil – 08 (oito)
vigilantes em 02 (dois) postos de trabalho diurnos e 02 (dois)
noturnos;Unidade de Xerém – 08 (oito) vigilantes em 02
(dois) postos de trabalho diurnos e 02 (dois) noturnos;

MENSAL

 
 
II – JUSTIFICATIVA
 
A contratação dos serviços de vigilância desarmada justifica-se face à necessidade de se garantir a segurança e o controle de
acesso das instalações, com equipamentos radiotransmissores e controle de acesso de pessoas e objetos, de forma contínua
considerando que os serviços prestados pela contratada terão por finalidade à proteção das instalações, dos bens patrimoniais,
do pessoal e do fluxo das atividades nas dependências do Instituto Vital Brazil, doravante designado pela sigla IVB, sua
Fazenda Vital Brazil e Unidade de Xerém, pois estas não dispõe, em seu quadro de pessoal, de servidores para a realização de
serviço de vigilância desarmada, bem como, este serviço ser considerada como terceirização lícita.
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Tal contratação se faz necessária para assegurar o bom desempenho de suas atividades. Assim, haja vista o IVB não dispor de
profissionais da referida categoria, a presente contratação visa atender às necessidades dos serviços de vigilância patrimonial
desarmada, diurna e noturna, de forma a garantir a segurança e o controle de acesso das instalações da Sede do Instituto Vital
Brazil, sua Fazenda Vital Brazil e Unidade de Xerém não permitindo a depredação, violação, evasão, apropriação indébita e
outras ações que redundem em dano ao patrimônio, e assegurar a integridade física dos servidores que desempenham
atividades, bem como dos que eventualmente transitam, nas instalações do IVB, Fazenda Vital Brazil e Unidade de Xerém
decorrente da ação de terceiros ou de pessoas da própria Instituição, a qualquer hora, no ambiente de trabalho.
 
Desta forma, o presente Termo de Referência tem por objetivo definir o conjunto de elementos que nortearão o procedimento
licitatório para a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de vigilância desarmada.
 
HISTÓRICO DE CONTRATAÇÃO ANTERIOR
 
Para fins de informação e embasamento para justificar a necessária continuidade dos serviços, a última contratação realizada
foi através do processo administrativo nº E-08/005/294/2016, Pregão 024/2017, com a empresa FENIXX VIGILÂNCIA,
SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA com o término da vigência em 19/04/2024.
 
 
DO PARCELAMENTO DO OBJETO:
 
O parcelamento do objeto em único lote justifica-se sendo a mais satisfatória do ponto de vista da eficiência técnica, pois por
consolidar a execução do serviço a partir de uma única empresa vencedora do referido LOTE ÚNICO, gera-se maior
eficiência na execução do serviço, diminuindo a incidência de possibilidades de atrasos.
Ademais, ressaltamos que ao agregar o quantitativo de recursos dentro de um único lote, conseguem-se maiores vantagens
nos preços em relação à contratação segmentada, pois haverá um montante maior de serviços a serem adquiridos por
determinada empresa, atendendo o princípio da razoabilidade e da economicidade para a Administração.
 
 
III - DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
 
3.1.1 A prestação dos serviços de guarda e proteção (vigilância e segurança desarmada) por empresa especializada, incluindo
equipamentos radiotransmissores (de modelo e marca que ficarão a critério da contratada), nos Postos fixados pela
Administração, com a alocação, pela contratada, de mão-de-obra capacitada para:
 
3.1.2. Comunicar imediatamente à Administração, bem como ao responsável pelo Posto, qualquer anormalidade verificada,
inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias;
 
3.1.3. Manter afixado no Posto, em local visível, o número do telefone da Delegacia de Polícia da Região, do Corpo de
Bombeiros, dos responsáveis pela Administração da instalação e outros de interesse, indicados para o melhor desempenho
das atividades;
 
3.1.4. Observar a movimentação de indivíduos suspeitos nas imediações do Posto, adotando as medidas de segurança
conforme orientação recebida da Administração, bem como as que entenderem oportunas;
 
3.1.5. Permitir o ingresso nas instalações somente de pessoas previamente autorizadas e identificadas;
 
3.1.6. Fiscalizar a entrada e saída de veículos nas instalações, identificando o motorista e anotando a placa do veículo,
inclusive de pessoas autorizadas a estacionar seus carros particulares na área interna da instalação, mantendo sempre os
portões fechados;
 
3.1.7. Repassar para o(s) vigilante(s) que está(ão) assumindo o Posto, quando da rendição, todas as orientações recebidas e
em vigor, bem como eventual anomalia observada nas instalações e suas imediações;
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3.1.8. Comunicar à área de segurança da Administração, todo acontecimento entendido como irregular e que possa vir a
representar risco para o patrimônio da Administração;
 
3.1.9. Colaborar com as Polícias Civil, Militar, Federal e outras autoridades públicas nas ocorrências de ordem policial dentro
das instalações da Administração, facilitando, o melhor possível, a atuação daquelas, inclusive na indicação de testemunhas
presenciais de eventual acontecimento;
 
3.1.10. Controlar rigorosamente a entrada e saída de veículos e pessoas após o término de cada expediente de trabalho,
feriados e finais de semana, anotando em documento próprio o nome, registro ou matrícula, cargo, órgão de lotação e tarefa à
executar;
 
3.1.11. Proibir o ingresso de vendedores, ambulantes e assemelhados às instalações, sem que estes estejam devida e
previamente autorizados pela Administração ou responsável pela instalação;
 
3.1.12. Proibir a aglomeração de pessoas junto ao Posto, comunicando o fato ao responsável pela instalação e à segurança da
Administração, no caso de desobediência;
 
3.1.13. Proibir todo e qualquer tipo de atividade comercial junto ao Posto e imediações, que implique ou ofereça risco à
segurança dos serviços e das instalações;
 
3.1.14. Proibir a utilização do Posto para guarda de objetos estranhos ao local, de bens de servidores, de empregados ou de
terceiros;
 
3.1.15. Executar a(s) ronda(s) diária(s) conforme a orientação recebida da Administração verificando as dependências das
instalações, adotando os cuidados e providências necessários para o perfeito desempenho das funções e manutenção da
tranquilidade;
 
3.1.16. Assumir diariamente o Posto, devidamente uniformizado, barbeado, cabelos aparados, limpos e com aparência
pessoal adequada;
 
3.1.17. Manter o(s) vigilante(s) no Posto, não devendo se afastar de seus afazeres, principalmente para atender chamados ou
cumprir tarefas solicitadas por terceiros não autorizados;
 
3.1.18. Registrar e controlar, juntamente com a Administração, diariamente, a freqüência e a pontualidade de seu pessoal,
bem como as ocorrências do Posto em que estiver prestando seus serviços;
 
3.1.19. Manter seu pessoal orientado com relação às rotinas e funcionamento do Instituto Vital Brazil, principalmente no que
diz respeito aos elevadores, bombas, parte elétrica e hidráulica;
 
3.1.20. Ligar e desligar as luzes conforme orientação da Administração, nos horários por ela estabelecidos;
 
3.1.21. Entender-se de imediato com as empresas responsáveis pelos serviços de luz, água e esgoto, sempre que houver
interrupção desses serviços em horário em que não haja expediente do IVB;
 
3.1.22. Indenizar o IVB pelos objetos e bens extraviados/retirados em razão de negligência e/ou omissão do serviço de
vigilância;
 
3.2. A programação dos serviços será feita periodicamente pela Administração e deverão ser cumpridos, pela
CONTRATADA, com atendimento sempre cortês e de
forma a garantir as condições de segurança das instalações, dos servidores e das pessoas em geral;
 
3.3. A prestação de serviços de vigilância envolve a alocação de mão-de-obra capacitada, correspondente a:
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01 Chefe de Turma Fixo– Que atenderá ao IVB, Fazenda Vital Brazil e Unidade de Xerém
 
Sede IVB - 16 (dezesseis) vigilantes em 05 (cinco) postos de trabalho diurnos e 03 (três) noturnos;
 
Fazenda Vital Brazil – 08 (oito) vigilantes em 02 (dois) postos de trabalho diurnos e 02 (dois) noturnos;
 
Unidade Xerém – 08 (oito) vigilantes em 02 (dois) postos de trabalho diurnos e 02 (dois) noturnos;
 
3.4. O vencedor do certame está impedido de terceirizar, de qualquer forma, o serviço de vigilância desarmada que se
obrigaram a prestar para ao Instituto Vital Brazil.
 
3.5. Os vigilantes poderão fazer pleno gozo dos intervalos que deverão ser de 01 uma hora para almoço ou janta com
revezamento interno entre os profissionais sem qualquer prejuízo financeiro;
 
3.6. 01 posto de Chefe de Turma na escala 5x2, totalizando o efetivo de 01 vigilante: o horário deverá ser de segunda-feira a
sexta-feira, das 08:00 às 17:00 horas.
 
3.7 Escala dos colaboradores vigilantes IVB: 12 x 36 Diurno Horário: 07:00 as 19:00 horas e Noturnos 19:00 às 07:00 horas.
 
 
IV - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
 
Constituem obrigações da CONTRATADA:
 
4.1. Conduzir a execução do serviço com estrita observância à especificação técnica;
 
4.2. Utilizar na execução dos serviços apenas empregados registrados em seu quadro, sem antecedentes criminais;
 
4.2.1. A CONTRATADA deverá apresentar atestado de antecedentes civil e criminal de toda mão-de-obra oferecida para
atuar nas instalações da CONTRATANTE;
 
4.3. Iniciar e concluir a execução do serviço nos prazos estipulados neste Termo de Referência;
 
4.4. Implantar, imediatamente após o recebimento da autorização de início dos serviços, a mão-de-obra nos respectivos
postos relacionados e nos horários fixados, informando em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilite
de assumir o Posto conforme estabelecido;
 
4.4.1. A CONTRATADA deverá fornecer à CONTRATANTE, previamente, a relação nominal dos seus empregados que
atuarão na execução dos serviços, nela contendo Registro Geral, Matrícula e outros dados individuais necessários ao
cumprimento das exigências que comprovem a qualificação exigida neste termo;
 
4.4.2. A CONTRATADA deverá fornecer à CONTRATANTE, uma cópia reprográfica, da ficha de registro de cada
empregado, indicando o nome, endereço e o número da carteira de identidade, visando à entrada em suas dependências para
execução das tarefas na ocorrência de substituição.
 
4.5. Manter, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de
executar o serviço;
 
4.6. Responder pelos serviços prestados;
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4.7. Prover os serviços ora contratados, comprovando a formação técnica específica da mão-de-obra oferecida, através de
Certificado de Curso de Formação de Vigilantes, expedido por Instituições devidamente habilitadas e reconhecidas, para o
caso da prestação de serviço de vigilância desarmada e dos certificados específicos para o exercício da profissão de vigilante;
 
4.7.1. Proporcionar, atualização do Certificado do Curso de Formação de Vigilante, ou curso similar, que demonstre que o
vigilante lotado no IVB está atualizado e plenamente capacitado para exercer suas atividades, para o caso da prestação de
serviço de vigilância desarmada;
 
4.8. Comunicar a CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade ocorrida ou observada na execução do serviço;
 
4.9. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente;
 
4.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas disciplinares determinadas pela
Administração, retirando no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, após notificação, qualquer empregado, cuja conduta
seja considerada inconveniente;
 
4.11. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus empregados, acidentados
ou com mal súbito;
 
4.12. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da
Administração;
 
4.13. Apresentar mensalmente ao preposto da Administração, Livro de Ponto onde será registrada a assiduidade e a
pontualidade de seu pessoal, bem como as ocorrências havidas;
 
4.14. Fazer seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho, responsabilizando-se também, pelos encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato, conforme exigência legal;
 
4.14.1. Na ocorrência de acidentes em que forem vítimas seus empregados e/ou supervisores em decorrência da execução da
prestação de serviços, ou em sua conexão ou contingência, deverá a CONTRATADA assumir todas as providências e
obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho.
 
4.15. Atender de imediato às solicitações quanto a substituições da mão-de-obra, qualificada ou entendida como inadequada
para a prestação dos serviços;
 
4.16. Reconhecer ao IVB o direito de exigir o imediato afastamento de qualquer empregado ou supervisor que não lhe
mereça confiança ou venha se conduzir de modo inconveniente ou incompatível com o exercício das funções que lhe forem
atribuídas, que estiver sem uniforme ou identificação, que embaraçar a fiscalização da Administração, ou cuja permanência
na área, ao seu exclusivo critério, julgar inconveniente;
 
4.16.1. Na falta de empregado ao serviço, ficará a CONTRATADA obrigada a efetuar a reposição da mão-de-obra nos
Postos, em caráter imediato, não sendo permitida a prorrogação da jornada de trabalho (dobra);
 
4.16.2. Substituir os funcionários por qualquer ausência (faltas, férias, licença, etc.) imediatamente comunicando ao setor
responsável da CONTRATANTE;
 
4.17. Na impossibilidade de substituição do empregado faltoso, de licença médica ou em gozo de férias, a tempo de
cumprimento do horário estabelecido, as ausências serão descontadas no faturamento do mês de ocorrência,
concomitantemente, a eventual aplicação das penalidades previstas no presente edital, resguardada a CONTRATADA o
direito a ampla defesa e ao contraditório;
 
4.18. Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para atender eventuais acréscimos solicitados pela
Administração, bem como impedir que a mão-de-obra que cometer falta disciplinar, qualificada como de natureza grave, seja
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mantida ou retorne às instalações da mesma;
 
4.19. Prever toda a mão-de-obra necessária para garantir a operação dos Postos, nos regimes contratados, obedecidas às
disposições da legislação trabalhista vigente;
 
4.19.1. Procurar manter fixo sempre os mesmos vigilantes que concorrem aos Postos de Serviço, a fim de evitar constantes
substituições e minimizando, assim, prejuízos na prestação dos serviços. Quando ocorrer substituição de vigilante, prover
treinamento adequado ao substituto, mormente quanto à rotina dos serviços
 
4.20. A CONTRATADA será responsável por quaisquer danos causados por seus empregados ao patrimônio da contratante,
ou de terceiros, ainda que por omissão involuntária, devendo ser adotadas,
dentro do prazo de 48 (quarenta e oito) horas, as providências necessárias ao ressarcimento;
 
4.20.1. Responsabilizar-se pelos roubos, furtos, extravios e danos causados ao patrimônio do IVB, quando apurada a culpa da
CONTRATADA através de processo administrativo interno, obrigando-se a reparar a avaria, repor o bem ou indenizar ao
IVB, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, mediante comunicação formal. Esgotado este prazo ao IVB se reserva o direito de
efetuar a glosa do valor correspondente na primeira fatura apresentada subsequente à apuração da ocorrência.
 
4.21. Fornecer aos seus empregados vale-transporte no valor do transporte coletivo da região do Grande Rio ou conforme o
disposto no respectivo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho, conforme legislação especifica aos seus
empregados, devendo a distribuição dos mesmos ser de responsabilidade da empresa;
 
4.22. Fornecer aos seus empregados vale alimentação, conforme legislação específica, devendo a distribuição dos mesmos
ser de responsabilidade da empresa;
 
4.23. Fornecer uniformes e seus complementos à mão-de-obra envolvida, conforme a seguir descrito, de acordo com o clima
da região e com o disposto no respectivo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho :
 
a) Calça
b) Camisa de mangas compridas e curtas
c) Cinto de Nylon
d) Sapatos
e) Meias
f) Quepe com emblema
g) Jaqueta de frio ou Japona
h) Capa de chuva
i) Crachá
j) Lanterna 03 pilhas
k) Pilha para lanterna
l) Radiotransmissores
 
4.23.1. Providenciar para que seus empregados tenham sempre, pelo menos, 02 (dois) uniformes completos;
 
4.23.2. A CONTRATADA não poderá repassar os custos de qualquer um destes itens de uniforme e equipamentos a seus
empregados;
 
4.23.3. Apresentar e manter seus empregados e supervisores em serviço devidamente uniformizados e com aparência pessoal
adequada;
 
4.23.4. Fornecer os respectivos acessórios aos vigilantes no momento da implantação dos Postos;
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4.23.5. Fornecer todo o material de consumo (prancheta, caneta, lápis, borracha, régua etc.) necessário para o bom
andamento dos serviços, assim como todos os livros de registros utilizados em serviço.
 
4.24. Ser de responsabilidade da CONTRATADA o controle dos materiais e equipamentos a serem utilizados;
 
4.25. Instruir aos seus funcionários quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, inclusive quanto ao
cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho;
 
4.26. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade observada nos Postos das instalações onde houver prestação dos
serviços;
 
4.27. Os supervisores e o encarregado da contratada deverão, obrigatoriamente, inspecionar os Postos no mínimo 01 (uma)
vez por semana, em dias e períodos alternados;
 
4.28. Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para atender eventuais acréscimos solicitados pela
Administração, bem como impedir que a mão-de-obra que cometer falta disciplinar, qualificada como de natureza grave, seja
mantida ou retorne às instalações da mesma;
 
4.29. A empresa deverá fornecer juntamente a Proposta de Preço, Planilha de Composição de Custos com os valores
homem/hora para a função de Vigilante, além de Quadro de Horário/Turnos considerando todas as legislações pertinentes
para tal contratação;
 
4.30. Responder a CONTRATADA pela indenização de danos causados por seus empregados e/ou supervisores ao IVB;
 
4.31. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, no que concerne aos serviços ora contratados,
cujas reclamações se obriga a atender prontamente;
 
4.32. Manter durante a vigência, as condições que ensejaram a contratação, particularmente no que tange à regularidade
fiscal, obrigações trabalhistas e previdenciárias;
 
4.33.1. Registrar os empregados de acordo com as Leis Trabalhistas e Previdenciárias em vigor, ficando sob inteira
responsabilidade da CONTRATADA a administração de seus empregados, os quais não terão qualquer vínculo trabalhista
com o Estado;
 
4.34. Reconhecer expressamente que nos preços oferecidos estarão incluídos todas as despesas, tributos, lucros ou quaisquer
outros encargos, inclusive os de natureza trabalhista, que onerem ou venham onerar a execução dos serviços;
 
4.35. Fiscalizar seus subordinados verificando se estão executando a contento suas tarefas;
 
4.36. Manter a ordem e a disciplina do pessoal sob sua responsabilidade;
 
4.37. Tomar providências necessárias quantos as falhas apontadas pela Administração;
 
4.38. Fazer cumprir normas, instruções e rotinas do IVB;
 
4.39. Remunerar, no mínimo, cada funcionário pelo piso salarial estabelecido pela categoria e cumprir todos os acordos
firmados pela entidade de classe;
 
4.40. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões dos serviços em até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado deste Contrato,
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4.41. Executar diretamente o contrato, não transferindo a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, o
Contrato, nem subcontratar quaisquer das prestações a que está obrigada;
 
4.42. Prestar os serviços de vigilância desarmada diurna/noturna, utilizando os sistemas de segurança e alarme que a
CONTRATANTE possua ou venha a possuir, fornecendo os demais equipamentos e artefatos inerentes ao desempenho de
suas funções;
 
4.43. Apresentar o Alvará de Funcionamento expedido pelo Ministério da Justiça, conforme estabelece a Lei nº 7.102, de
20.06.83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056, de 24.11.83 e Portaria/DPF/MJ nº 387, de 28/08/2006;
 
4.44. Apresentar o documento referente à Renovação/Revisão do Alvará de Funcionamento da empresa na atividade objeto
deste Termo de Referência em plena validade, conforme determina a Portaria nº 387/DPF/MJ de 28/08/2006;
 
4.45. Apresentar o Certificado de Segurança Atualizado, expedido pelo Departamento de Polícia Federal, do Ministério da
Justiça, de acordo com a Portaria DG/DPF n.º 387/DPF/MJ, de 28/08/2006;
 
4.46. Exercer, por intermédio dos vigilantes alocados, verificação em todas as áreas, nas dependências interna e externa,
quando for o caso, com rondas de rotina programadas nas vias de acesso, estacionamento e pátios, adotando, em especial, os
seguintes procedimentos:
 
a) Acionar a iluminação dos pontos predeterminados pela CONTRATANTE e verificar se todas as demais luzes do prédio se
encontram desligadas;
 
b) Vistoriar se os aparelhos elétricos estão desligados, salvo aqueles para os quais haja instruções em contrário;
 
c) Verificar a existência de objetos, pacotes ou embrulhos suspeitos abandonados por ocasião da vistoria dos ambientes;
 
d) Controlar a entrada e saída de materiais e equipamentos, observando que os bens patrimoniais de propriedade da
CONTRATANTE só serão liberados mediante apresentação do Formulário de Autorização para Saída de Materiais, após
serem vistoriados, sendo imprescindível a sua descrição e número do Patrimônio;
 
e) Acionar, de imediato, o Corpo de Bombeiros, se necessário, pelo telefone e apoiar a prestação dos primeiros socorros às
possíveis vítimas;
 
f) Preencher corretamente todos os formulários de controle, assinando-os e colocando o número da matrícula, o nome do
posto e entregá-los à unidade competente, ao término do turno;
 
g) Acompanhar e revistar a saída de lixo e entulhos;
 
h) Efetuar vistoria em todo o ambiente do posto quando da troca de turno, acompanhado de seu substituto, comunicando-lhe
todas as ocorrências, que deverão estar registradas
 
i) em livro próprio de forma legível e de fácil leitura, bem como, entregando-lhe todo o material e as chaves, sob sua guarda;
e
 
j) Responsabilizar-se pela guarda das chaves das salas que forem colocadas sob seus cuidados pela CONTRATANTE,
promovendo a verificação do fechamento das dependências do imóvel ao final do expediente, bem como a eventual abertura
dessas salas quando requisitado por servidor do IVB.
 
4.47. Implantar, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da celebração do contrato, a mão-de-obra nos
respectivos Postos de Vigilância relacionados neste Termo de Referência e nos horários fixados na escala de serviço
elaborada pela Administração, informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilite de assumir o
Posto conforme o estabelecido;
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4.48. Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão permanente dos serviços, de forma a obter uma
operação correta e eficaz, realizando os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo sempre em perfeita ordem todas
as dependências objeto dos serviços;
 
4.49. Prever toda a mão-de-obra necessária para garantir a operação dos Postos, nos regimes contratados, obedecidas às
disposições da legislação trabalhista vigente;
 
4.50. Deixar o posto somente após o encerramento de seu turno, salvo em situações de absoluta necessidade, após ter alertado
à chefia da emergência;
 
4.51. Encaminhar ao fiscal contratual designado pela IVB no início de cada exercício a relação anual de férias dos
empregados envolvidos nos serviços, assim como daqueles que irão substituí-los;
 
4.52. Entregar mensalmente à CONTRATANTE a escala de trabalho dos empregados;
 
4.53. Apresentar carteira de trabalho assinada no dia da apresentação do funcionário;
 
4.54. Apresentar, mensalmente, ou em outra periodicidade conforme o caso, em observância às disposições legais, as
informações e/ou os documentos listados abaixo:
 
a) Nota Fiscal/Fatura;
 
b) comprovantes de pagamento dos salários, referentes ao mês anterior, juntamente com as cópias das folhas de pagamento
ou contracheques e/ou outros documentos equivalentes, com as respectivas assinaturas dos empregados alocados na execução
dos serviços contratados, atestando o recebimento dos valores;
 
c) comprovantes/guias de recolhimento da contribuição previdenciária (INSS) do empregador e dos empregados alocados na
execução dos serviços contratados, conforme dispõe o artigo 195, § 3o da Constituição federal, sob pena de rescisão
contratual, observada a obrigatoriedade de fornecer a relação nominal dos empregados a que se referem os recolhimentos;
 
d) comprovante da entrega dos vales alimentação e transporte aos empregados alocados na execução dos serviços
contratados, sem o que não serão liberados os pagamentos das respectivas faturas;
 
e) comprovante do pagamento do 13º salário aos empregados alocados na execução dos serviços contratados;
 
f) comprovante da concessão de férias e correspondente pagamento do adicional de férias aos empregados alocados na
execução dos serviços contratados, na forma da Lei;
 
g) encaminhamento das informações trabalhistas dos empregados alocados na execução dos serviços contratados exigidas
pela legislação, tais como a RAIS e a CAGED;
 
h) cumprimento das obrigações contidas em convenção coletiva, acordo coletivo ou sentença normativa em dissídio coletivo
de trabalho; e
 
i) cumprimento das demais obrigações dispostas na CLT e nas demais leis, normas ou portarias vigentes em relação aos
empregados vinculados ao contrato.
 
 
4.55. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do IVB, prestando todos os esclarecimentos solicitados e
atendendo prontamente às reclamações formuladas;
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4.56. Cumprir as determinações formais ou instruções complementares da FISCALIZAÇÃO;
 
4.57. Cumprir os prazos previamente estabelecidos com a FISCALIZAÇÃO para a execução de serviços;
 
4.58. Comunicar por escrito à CONTRATANTE todas as ocorrências que possam a vir embaraçar os serviços contratados e
prestar os esclarecimentos que julgar necessários;
 
4.59. Indicar 1 (um) supervisor para gerenciar operacionalmente os empregados com as seguintes responsabilidades:
 
a) comandar, coordenar e controlar a execução dos serviços contratados nas dependências da CONTRATANTE;
 
b) encaminhar à unidade fiscalizadora todas as faturas dos serviços prestados;
 
c) administrar todo e qualquer assunto relativo aos seus empregados;
 
d) cuidar da disciplina;
 
e) estar sempre em contato com a unidade encarregada da fiscalização pela CONTRATANTE;
 
f) controlar as horas efetivamente trabalhadas através de Cartão/Folha de Ponto;
 
g) emitir relatório mensal com base nos registros constantes do controlador de ponto, em subsídio à medição mensal, que
deverá compor a fatura.
 
4.60. Em havendo cisão, incorporação ou fusão da futura empresa contratada, a aceitação de qualquer uma destas operações,
como pressuposto para a continuidade do contrato, ficará condicionada à análise, por esta administração contratante, do
procedimento realizado e da documentação da nova empresa, considerando todas as normas aqui estabelecidas como
parâmetros de aceitação, tendo em vista a eliminação dos riscos de insucesso na execução do objeto contratado;
 
4.61. Comprovar a formação técnica específica da mão-de-obra oferecida, através de Certificado de Curso de
Formação/Reciclagem de Vigilantes, expedidos por Instituições devidamente habilitadas e reconhecidas;
 
4.62. Recrutar, selecionar e preparar rigorosamente, em seu nome e sob sua inteira responsabilidade, os empregados que irão
prestar os serviços, encaminhando pessoas portadoras de atestados de boa conduta e demais referências, tendo funções
profissionais legalmente registradas em suas carteiras de trabalho;
 
4.63. Responsabilizar-se pela realização dos exames admissionais e periódicos anuais dos empregados;
 
4.64. Fazer com que seus empregados cumpram rigorosamente todas as suas obrigações e boa técnica nos serviços;
 
4.65. Apresentar, semestralmente, “Atestado de antecedente criminal”, de todos os profissionais que executam os serviços
nas instalações da CONTRATANTE;
 
4.66. Instruir os seus empregados quanto à prevenção de incêndios nas áreas da CONTRATANTE;
 
4.67. Arcar com todos os encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência da sua
condição de empregadora, apresentando mensalmente ao setor competente da contratante, a comprovação do recolhimento do
FGTS e INSS referente à força de trabalho alocada às atividades objeto deste Termo de Referência;
 
4.68. Cumprir a legislação trabalhista, previdenciária e social, inclusive no que se refere à jornada de trabalho;
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4.69. Efetuar o pagamento de salários aos profissionais até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao da prestação dos
serviços via depósito bancário na conta do empregado, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte do IVB,
ficando sujeito à multa por dia de atraso e por empregado, bem como recolher, no prazo legal, os encargos sociais devidos,
exibindo, sempre que solicitado, as comprovações respectivas;
 
4.70. Conceder aos seus empregados, no mínimo, os benefícios previstos na legislação trabalhista, como também, Acordo,
Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo;
 
4.71. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais como: salários,
seguros de acidentes, tributos, indenizações, vales-refeições, vales transporte e outras que porventura venham a ser criadas e
exigidas pelo Governo;
 
4.72. Observar conduta adequada na utilização dos materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios, objetivando a correta
execução dos serviços;
 
4.73. Manter as mesmas condições habilitatórias, em especial no que se refere ao recolhimento dos impostos federais,
estaduais e municipais, inclusive quanto ao recolhimento do ISSQN, durante a vigência do Contrato e possíveis
prorrogações, as quais são de natureza sine qua non para a emissão de pagamentos e aditivos de qualquer natureza.
 
4.74. Para os fins do disposto neste Termo de Referência, a execução completa do contrato somente se caracterizará quando a
CONTRATADA comprovar o pagamento de todas as obrigações trabalhistas referente à mão de obra utilizada;
 
4.75. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação pela CONTRATADA
deverá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções;
 
4.76. Utilizar o sistema de monitoramento eletrônico disponível na empresa na execução da prestação de serviços de
vigilância patrimonial desarmada;
 
4.77. Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas disciplinares determinadas pelo
Instituto, assim como as normas atinentes a Segurança e Medicina do Trabalho, bem como as Instruções Normativas da
Previdência Social, inclusive ao PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciário);
 
4.78. Plano de Saúde – A contratada deverá garantir aos seus empregados vinculados ao Contrato, assistência médico-
hospitalar, com abrangência em todo o Estado do Rio de Janeiro, especialmente Niterói e adjacências, fornecendo um
patamar mínimo de clínicas, hospitais e consultórios em pelo menos 50% (cinquenta por cento) de todos os bairros que
compõem a região metropolitana do Município do Rio de Janeiro, e com abrangência Estadual, contemplando consultas,
exames, tratamentos, internações, com cobertura para procedimentos relacionados à assistência à saúde coletiva-empresarial
e não será admitida coparticipação.
 
4.79. O valor do vale transporte dos vigilantes deverá atender ao deslocamento residência/local de trabalho/residência.
 
4.80. Deverá ser o salário base atualizado conforme CCT.
 
4.81. A empresa contratada deverá fornecer relógio de ponto eletrônico nas unidades onde serão prestados os serviços.
 
4.82. O trajeto do CHEFE DE TURMA entre as unidades do IVB será por conta da empresa contratante.
 
4.83. Em relação ao Plano de Saúde não será feito nenhum desconto ao colaborador.
 
 
V - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
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5.1 - Designar servidor como responsável pela fiscalização e acompanhamento do Contrato, anotando e registrando as
ocorrências e as falhas decorrentes da execução do mesmo em registro próprio;
 
5.2 - Notificar a Contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou imperfeições na execução dos serviços;
 
5.3 - Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela CONTRATADA e pertinente ao
objeto do presente termo;
 
5.4 – Poderá a Contratante paralisar e /ou solicitar o refazimento de qualquer serviço que não seja executado em
conformidade com as boas práticas ambientais, norma técnica ou qualquer disposição oficial aplicável ao objeto do contrato.
 
5.5 - Será disponibilizado pela contratante toda a infraestrutura como banheiro, água potável, geladeira, armários etc;
 
 
VI – PAGAMENTO POR EVENTUAIS SERVIÇOS OU ITENS NÃO PREVISTOS
 
Caso se faça necessário o pagamento por eventuais serviços ou itens não previstos, desde que devidamente justificados e
previamente aprovados pela fiscalização e ratificados pelo órgão, estarão limitados ao custo unitário obtido com base em
preços oficiais ou referenciais ou, em caso de inexistência destes, será adotado o menor preço obtido junto a, no mínimo, três
fornecedores especializados, acrescido, em qualquer caso, do BDI estabelecido pela administração no orçamento base e
aplicando-se o desconto inicialmente obtido na licitação. Esses pagamentos devem preliminarmente ser formalizados
mediante Termo Aditivo ao contrato.
 
 
VII – GARANTIA CONTRATUAL
 
 
A CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado da data da
assinatura do instrumento, comprovante de prestação de garantia da ordem de 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, a
ser prestada em qualquer modalidade prevista nos incisos I ao III, do § 1º, do artigo 70, da Lei Federal nº 13.303/2016, a ser
restituída após sua execução satisfatória do Contrato.
 
A garantia, qualquer que seja a modalidade apresentada pelo vencedor do certame, deverá contemplar a cobertura para os
seguintes eventos:
 
Prejuízos advindos do não cumprimento do Contrato;
 
Multas punitivas aplicadas pela fiscalização à CONTRATADA;
 
Prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do Contrato;
Obrigações trabalhistas, e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela
CONTRATADA, quando couber.
 
A garantia prestada não poderá se vincular a outras contratações, salvo após sua liberação.
 
Caso o valor do Contrato seja alterado, a garantia deverá ser complementada, no prazo de 10 (dez) dias, para que seja
mantido o percentual de 5 % (cinco por cento) do valor do Contrato.
 
Nos casos em que valores de multa venham a ser descontados da garantia, seu valor original será recomposto no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de rescisão do Contrato.
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A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período de 90 (noventa) dias após o
término da vigência contratual, conforme item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP nº 5/2017.
 
A garantia da contratação somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou todas as verbas decorrentes da
contratação.
 
VIII – VISITA TÉCNICA
 
A visita técnica é facultativa para os interessados na participação do processo licitatório, sendo que as empresas interessadas
deverão, previamente, agendar data e horário da visita na Gerência de Serviços, através do telefone (21) 2711-9223 ramal
260 e 198, no horário de segunda à sexta-feira das 09h00min horas as 15h00min horas, que acompanhará a visita e fornecerá
o competente Atestado de Visita Técnica onde a empresa licitante tomará conhecimento de todas as informações e das
condições locais para o cumprimento das obrigações relativas ao objeto licitado.
 
Caso opte por não fazer a visita técnica à empresa interessada em participar do certame deverá apresentar declaração de que
tem pleno conhecimento do objeto, com expressa ciência de que não poderá alegar no futuro desconhecimento de
circunstâncias que influenciem a execução do contrato com reflexo nos respectivos custos e preços.
 
IX – VIGENCIA E LOCAL
 
9.1 - O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, com eficácia legal a partir da data de publicação do extrato de
contrato no Diário Oficial.
 
9.2 - O prazo contratual poderá ser prorrogado, observando-se o limite previsto na Lei 13.303/2016, ou seja, 05 (cinco) anos,
desde que a proposta da CONTRATADA seja mais vantajosa para o contratante;
 
9.3 – O pagamento deverá ser feito em parcelas que serão pagas a cada mês em que os serviços forem prestados, após o
recebimento e análise da fatura da execução dos serviços, diretamente na conta corrente de titularidade da CONTRATADA,
junto à instituição financeira contratada pelo Estado.
 
9.4 – A presente contratação não se faz necessária a participação da empresa em forma de consórcio.
 
 
10 - ÁREAS
10.1 Instituto Vital Brazil S.A.
Área Total do Terreno - 31.929,00m²
Área Total Construída - É toda edificação que possui cobertura – 11.252,17m²
Área Total Útil - É a medição de ambiente por ambiente – 15.423,75m² sendo:
Área Total Útil - 10.965,26m²
Áreas Insalubres/Banheiros – 4.458,49m²
Área não Edificada (Externa) - É a diferença entre a Área Total do Terreno e a Área Total Construída
Jardins, Estacionamentos, Passeios e afins - 20.676,83m²
 
10.2 Fazenda Vital Brazil
Área do terreno - 784.202,19 m²
Área Construída - 5.340,18m²
Área Insalubre - 2.549,27m²
 
10.3 Unidade de Xerem
Área do terreno - 22.596,46 m²

Á
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Área externa - 19.560,00 m²
Área interna – 3.036,46m²
 
XI. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
 
O cumprimento da obrigação constante neste Termo de Referência será acompanhada e fiscalizada no seu todo, por comissão
formada por 03 (três) servidores (as) a quem incumbirá acompanhar a execução dos serviços juntamente com a
CONTRATADA, determinando às providências necessárias ao regular e efetivo cumprimento do serviço, na forma prevista
na Lei 13.303/2016.
 
Sugiro os nomes de Rosa Maria Sousa Moreira Id. 2698833-0 (Gerência de Serviços) - Gestora
João Luis de Souza Pereira Id. 2698913-1 (Departamento de Resíduos) - Fiscal
Leonardo Galileu Ramos Meirelles Id. 2700305-1 (Fazenda) - Fiscal
 
 
XII - AVALIAÇÃO DA QUALIDADE E ACEITE DO OBJETO
A metodologia de avaliação será de acordo com os seguintes parâmetros: Atendimento integral das exigências do Termo de
Referência e Contrato; Qualidade do serviço prestado; Pontualidade na execução do serviço.
 
XIII - ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO
Para contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza, será dispensado o Acordo de Nível de
Serviço, pois os padrões de qualidade e eficiência serão avaliados pelos fiscais que verificarão o atendimento das
especificações técnicas descritas neste Termo e a pontualidade da prestação dos serviços.
 
Nos casos de uma execução insatisfatória, a empresa contratada será notificada para sanar irregularidades quanto aos serviços
pactuados e na hipótese de não atendimento a notificação, serão aplicadas as penalidades administrativas decorrentes da
inexecução parcial ou total dos serviços contratados.
 
XIV - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
 
a) Apresentar documentação através de Atestado (s), Certidão (ões) de capacidade técnica(s) ou Contrato(s) de fornecimento
que comprove(m) que a empresa tenha fornecido satisfatoriamente, para órgãos públicos da administração pública federal,
estadual, municipal ou do Distrito Federal ou ainda, para empresas privadas, serviços de natureza idêntica ou similares do
presente termo compatíveis em características e com a(s) quantidade(s) mínima(s) limitada(s) a 50% (cinquenta por cento),
do objeto. Para a comprovação da quantidade mínima prevista, será admitido o somatório de atestados.
b) A empresa licitante deverá apresentar autorização junto a Polícia Federal de funcionamento para o exercício de vigilância
privada.
c) A empresa licitante deverá apresentar Revisão de Autorização de Funcionamento junto a Polícia Federal.
d) A empresa licitante deverá apresentar Certificado de Segurança - emitido pelo Departamento de Polícia Federal,
certificando que a empresa foi fiscalizada e está em condições técnicas de prestar serviços.
e) A empresa licitante deverá apresentar Declaração de situação de regularidade da empresa
f) A empresa licitante deverá apresentar Certidão do Curso de Reciclagem dos vigilantes (com todas as autorizações de
funcionamento e revisão da polícia civil e Federal da Instituição que aplica o curso).
g) A empresa licitante vencedora no momento da assinatura do contrato deverá apresentar Seguro de vida dos vigilantes.
 
XV - DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DO ÓRGÃO
 
As despesas decorrentes da aquisição do objeto deste Termo de Referência correrão à conta de recursos específicos do IVB,
cuja Fonte, Programa, Ação e Elementos serão informados em instrumento específico no decorrer do processo
administrativo.
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XVI - PAGAMENTO
 
O pagamento pela execução do objeto desta licitação será efetuado mensalmente em até 30 (trinta) dias úteis após a prestação
do serviço e a certificação, pelo Fiscal, do documento de cobrança mensal (Nota Fiscal/Fatura, preferencialmente eletrônica)
enviado pelo fornecedor.
 
 
XVII -JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E CRITÉRIOS DE PREÇO
 
O item objeto da presente contratação é oferecido por diversos fornecedores e facilmente comparáveis entre si, de modo a
permitir a decisão de compra com base no menor preço global.
 
 
XVIII - QUANTIDADE E TIPOS DE POSTOS ONDE OS SERVIÇOS SERÃO EXECUTADOS
 
O efetivo a ser contratado para o IVB é de 01 Chefe de Turma Fixo, 16 (dezesseis) vigilantes totalizando 05 (cinco) postos
diurnos, sendo Posto I Portão Principal; Posto II Entrada pela Rua Prof. Halfeld; Posto III - Entrada pela Rua Maria Balbina
Fortes e Central da Segurança e mais 03 (três) postos noturnos sendo Posto I Portão Principal; Posto II e Central da
Segurança localizada dentro do prédio do Instituto Vital Brazil;
 
O efetivo a ser contratado para a Fazenda Vital Brazil é de 08 (oito) vigilantes em 02 (dois) postos de trabalho diurnos e 02
(dois) noturnos;
 
O efetivo a ser contratado para a Unidade de Xerem é de 08 (oito) vigilantes em 02 (dois) postos de trabalho diurnos e 02
(dois) noturnos;
 
 
Os serviços serão executados nos horários abaixo:
 
a) Diurno – Chefe de Turma 2ª a 6ª Feira Início 08:00 horas as 17:00 horas.
 
b) Noturno – Escala 12x36, 2ª a Domingo - Início às 19h00 horas.
 
 
Termo de Referência elaborado por: Rosa Maria Sousa Moreira ID 2698833-0
Termo Aprovado por: Stella Alves Branco Romanos ID 34271872/12
 

 
ANEXO A

MATRIZ DE RISCOS
 

RISCOS OPERACIONAIS E/OU LEGAIS

DEFINIÇÃO
DE RISCO DESCRIÇÃO ATRIBUIÇÃO DE RISCO INTENSIDADE

DO IMPACTO

EXPECTATIVA
DE

OCORRÊNCIA

AÇÕES
MITIGADORAS

Responsabilidade
civil quanto a
terceiros

Custos por
prejuízos
causados a
terceiros

CONTRATADA MÉDIO BAIXA O CONTRATO
deve prever que
nestes casos os
custos deverão ser
arcados pela
CONTRATADA,
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RISCOS OPERACIONAIS E/OU LEGAIS

DEFINIÇÃO
DE RISCO DESCRIÇÃO ATRIBUIÇÃO DE RISCO INTENSIDADE

DO IMPACTO

EXPECTATIVA
DE

OCORRÊNCIA

AÇÕES
MITIGADORAS

e que poderá
contratar seguro.

Mudança das
normas

Alterações na
legislação ou
outras normas
que impliquem
em aumento de
custos ou
diminuição de
receitas

CONTRATANTE/CONTRATADA MÉDIO BAIXA

Respeito ao ato
jurídico perfeito,
estabilidade
institucional e
contratual e
reequilíbrio
econômico
financeira.

Alteração da
carga tributária

Alteração da
carga tributária
incidente sobre o
CONTRATO

CONTRATANTE/CONTRATADA BAIXO ALTO
Reequilíbrio
econômico
financeiro

Problemas de
liquidez
financeira

CONTRATADA
apresenta
problemas de
caixa, o que
impossibilitaria
a continuação
dos serviços

CONTRATADA ALTO MUITO BAIXO

Exigência de
demonstrativos
financeiros da
CONTRATADA,
exigência de
capital social.

Atraso na
prestação do
serviço

Atraso na
execução dos
serviços causado
pela
CONTRATADA

CONTRATADA MÉDIO MUITO BAIXA

Equipe
qualificada,
fiscalização do
IVB, sanções
contratuais.

Custos
trabalhistas

Todos os custos
trabalhistas, bem
como os custos
gerados por
ações
trabalhistas ou
custos acima do
estimado.

CONTRATADA MÉDIO MUITO BAIXA

Assistência
jurídica,
governança
coorporativa.

Negligência na
gestão do
CONTRATO

Custos gerados
por negligência
na execução do
CONTRATO
por parte da
CONTRATADA

CONTRATADA MÉDIO MUITO BAIXO

Exigência de
qualificação
técnica no
TERMO DE
REFERÊNCIA,
fiscalização da
execução.

Reclamação de
terceiros

Prejuízos
causados pela
CONTRATADA
e sua (s)
subcontratada(s),
em razão dos
serviços
prestados

CONTRATADA BAIXO MUITO BAIXO

O CONTRATO
deve prever que
as multas por
irregularidade
deverão ser
arcadas pela
CONTRATADA

RISCOS DE TÉRMINO ANTECIPADO DE CONTRATO

DEFINIÇÃO
DE RISCO DESCRIÇÃO ATRIBUIÇÃO DE RISCO INTENSIDADE

DO IMPACTO

EXPECTATIVA
DE
OCORRÊNCIA

AÇÕES
MITIGADORAS

Rescisão do
CONTRATO

Rescisão
contratual por
consenso entre as
partes

CONTRATANTE/CONTRATADA ALTO MUITO BAIXO

Indenização
prevista no
CONTRATO,
arbitragem

Rescisão do
CONTRATO

Rescisão judicial
por ação movida

CONTRATADA ALTO MUITO BAIXO Indenização
prevista no
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por decisão
judicial

pela
CONTRATADA

CONTRATO

Niterói, 07 de julho de 2023
 
 

Niterói, 03 outubro de 2023

Documento assinado eletronicamente por Marco Alencar e Silva, Usuário Externo, em 04/10/2023, às 15:49, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Mariana da Silva Brito, Analista, em 04/10/2023, às 16:38, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Anne Carolyne Severo da Ma�a, Analista, em 05/10/2023, às 08:43,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de
2022.

Documento assinado eletronicamente por Stella Alves Branco Romanos, Diretora, em 05/10/2023, às 10:10, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Otávio Chieppe, Presidente, em 05/10/2023, às 10:48, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 60858870 e o código CRC
6C58287D.

Referência: Processo nº SEI-080005/000279/2022 SEI nº 60858870

Rua Maestro José Botelho, 64, - Bairro Vital Brazil, Niterói/RJ, CEP 24230-410
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